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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL  

 

Processo n.º: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Falência 

Massa Falida: Supermercados Alto da Posse Ltda 

Administrador Judicial: Licks Contadores Associados Ltda 

 

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio de seu 

Órgão de execução, a 2ª Promotoria de Justiça Cível de Nova Iguaçu - Mesquita, vem se 

manifestar da forma abaixo deduzida. 

Cuida o presente processo de falência. 

Sentença na qual o Juízo convolou a recuperação judicial em falência 

em 27/08/2018, fixou como Termo Legal da Falência em 90 dias antes da distribuição 

do pedido de recuperação judicial, manteve os 3% da remuneração do Administrador 

Judicial, esclarecendo que o percentual vale para todo o processo, desde a distribuição 

até o encerramento, vedou o pagamento de qualquer valor ao Administrador Judicial e 

ao advogados até que fossem realizados os pagamentos dos créditos trabalhistas, 

decretou a indisponibilidade dos bens dos sócios e, por extensão, de quaisquer 

sociedades que sejam sócios, decretou a nulidade de todos os contratos de consultoria 

celebrados pela falida, por reconhecer ato de simulação para desvio de recursos da 

massa, determinando a suspensão de qualquer pagamento e a devolução de todos os 

valores pagos, determinou a continuidade dos contratos de arrendamento e aluguel, até 

ulterior exame do administrador e decisão do Juízo, determinou que a falida 

apresentasse, no prazo de 5 dias, relação nominal dos credores, determinou que viesse 

aos autos as habilitações de crédito, determinou a suspensão de todas as ações ou 

execuções contra o falido, determinou que ficava vedada a prática de qualquer ato de 

disposição ou oneração de bens do falido, e que o Registro Público de Empresas 

procedesse à anotação da falência no registro de devedor, ind. 11827/11835 (no ind. 

11807).  

A referida sentença transitou em julgado em 04/12/2019, ind. 13972.  

O Ministério Público tomou ciência da sentença de fls. 11827/11835 

e do acrescido, requereu que fosse certificado sobre o cumprimento do art. 104 da Lei 

de Falências pela falida, manifestou pelo indeferimento da contratação de contador e 

advogado como auxiliares do administrador judicial, não se opôs à avaliação e alienação 

dos imóveis cujo contrato de aluguel foi rescindido, requereu a intimação da falida e dos 

interessados sobre o pleito de autorização para o primeiro rateio, bem como sobre o 

distrato com a Mapfre, e a intimação do Administrador Judicial sobre o acrescido, ind. 

12202. 

O MM. Juízo deferiu o requerido em fls. 12505/12506 e determinou 

que o cartório juntasse os ofícios pendentes, ind. 12767.  
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O MM Juízo recebeu os embargos de declaração, mas negou 

provimento, por não haver obscuridade, contradição, omissão, nem erro material na 

sentença, nos termos do artigo 1022 do Novo Código de Processo Civil, e determinou: 2 

- Aos interessados e ao Ministério Público sobre fls. 11985 e ss. 3 - Fls. 11990 - 

Indefiro a contratação de contador e de serviços advocatícios auxiliares, eis que as 

atividades por eles exercida compete ao administrador judicial que, inclusive, recebe 

remuneração para tal. 4 - Fls. 12202/12203 - Atenda-se ao Ministério Público quanto 

aos itens 2,5 e 6. 5 - Proceda-se à avaliação para posterior alienação dos imóveis cujo 

contrato de locação foi rescindido. 6 - As habilitações de fls. 12183/12184, 

12208/12210, 12371/12373 e 12754/12755 devem vir pela via própria. 7 - Fls. 12217 - 

Oficie-se esclarecendo o requerido. 8 - Fls. 12320 - Encaminhe-se conforme requerido. 

9 - Fls. 12322 - Esclareçam as partes o requerido. 10 - 12505/12506 - Ao síndico da 

massa falida sobre o requerido. 11 - Aos interessados sobre resposta de todos os ofícios. 

12 - Quanto aos pedidos de penhora no rosto dos autos, nada a prover, uma vez que 

deve ser adotado o procedimento próprio, ind. 12805.  

O MM Juízo determinou: 1 - Fls.12997/13010: a) Tendo em vista que 

os imóveis mencionados já foram avaliados recentemente, em 2018, certifique o 

cartório quanto à eventual impugnação tempestiva. Após, intime-se conforme requerido 

para o eventual exercício do direito de preferência. b) Cumpra-se o decisum de fls. 

12805. Expeça-se mandado de avaliação dos imóveis mencionados no decisum ainda 

não avaliados. c) Mantenho o decisium pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. d) 

Intime-se conforme requerido. e) Ao Ministério Público e aos demais interessados 

quanto aos pedidos ainda não apreciados. 2 - Fls. 13043 e 13667: Ao Ministério Público 

e aos demais interessados 3 - As habilitações de fls. 12808 e 13720 devem vir pela via 

própria. 4 - Fls. 13820/ 13857: Certifique o cartório quanto à tempestividade do recurso 

e preparo. Após, os apelados e ao Ministério Público. Com ou sem manifestação, ao E. 

TJRJ com as nossas homenagens. 5 - Fls. 13884/13385 - Mantenho o decisium pelos 

seus próprios e jurídicos fundamentos, ind. 13887.  

O MM Juízo determinou: 1- Certifique o cartório quanto ao eventual 

julgamento do agravo, bem como quanto ao trânsito em julgado da sentença, inclusive 

face à manifestação de desistência de fls. 13957, que ora se homologa. Certifique o 

cartório, ainda, quanto ao cumprimento integral do determinado nas decisões de fls. 

12805/12806 e 13887/13888. 2 - Fls. 13910 e ss. a) - Ao Ministério Público, inclusive 

face ao pedido de início de pagamento do rateio (fls. 1399, item E). b) Não obstante, no 

tocante ao pedido de nomeação de avaliador, certo é que, a princípio, a avaliação será 

feita por OJA, sendo, portanto, desnecessária, a nomeação de terceiros para tal, o que 

acarretaria, inclusive, em maior onerosidade à massa. 3 - Fls. 13923/13924 e 13926 - 

Oficie-se respondendo ao solicitado. 4 - Fls. 13928 - A habilitação deve vir pela via 

própria, motivo pelo qual nada a prover 5 - Aos interessados sobre os relatórios 

apresentados, ind. 13959.  

O MM. Juízo determinou que fosse certificado se a certidão original 

se encontrava no cartório, ind. 14243.  

O Ministério Público tomou ciência do Relatório de Atividades de 

ind. 13043/13057 e da minuta de Edital de Leilão dos imóveis já avaliados de ind. 
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13.667/13.670, ambos juntados pelo Administrador Judicial, manifestou que não se 

opõe ao requerimento de alienação de tais bens avaliados, conforme item “a” do 

capítulo 10 da petição de ind. 12.997/13.010, que não se opõe aos requerimentos 

constantes nos itens “d”, “e”, “f” e “g” da manifestação referida, reiterou as razões 

lançadas na promoção de ind. 12.202, item 3, no que tange ao pedido constante em “c”, 

requereu que fosse certificado pelo cartório quanto ao julgamento do Agravo de 

Instrumento 0070219- 72.2019.8.19.000, ind. 14.185/14.188,  por fim, requereu a 

intimação do Administrador Judicial acerca dos requerimentos de ind. 14.176, 14.216 e 

14.219 e sobre as certidões negativas de ind. 14.222, 14.227 14.232, conforme parecer 

de ind. 14246.  

O Ministério Público reiterou a promoção de ind. 14246, ind. 14985.  

O MM. Juízo determinou que o requerente juntasse a certidão de 

trânsito em julgado da sentença e que fosse regularizada a GRERJ, ind. 15661. 

O MM. Juízo determinou: 1 - Fls. 13887 e 13959 - Certifique o 

cartório quanto ao integral cumprimento do determinado. Em caso negativo, cumpra-se 

os itens faltantes, certificando-se. 2 - Fls. 13009, itens "f" e "g" - Ante o parecer 

ministerial favorável e, ainda, inexistindo impugnação quanto ao requerido, bem como a 

atual situação econômica, visando a manutenção do contrato que é benéfico, defiro o 

requerido 3 - Fls. 14185/14188 - Cumpra-se r. decisum. Oficie-se, informando-se. 4 - 

Fls. 14216 - Ao AJ, ao Ministério Público e aos demais interessados. 5 - Fls. 14611, 

14892, 14926 e 14969 - Anote-se. 6 - Fls. 14974 - Nada a prover, eis que o interessado 

deve requerer sua habilitação. 7 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre os 

relatórios apresentados. 8 - Fls. 15619 e 15659 - Oficie-se, informando-se, inclusive, 

que ainda não se iniciou o pagamento aos credores. 9 - Fls. 15629 e 15649 - A 

habilitação deve vir pela via própria, motivo pelo qual nada a prover 10 - Ao AJ sobre 

fls. 14.176, 14.216 e 14.219 e sobre as certidões negativas de fls. 14.222, 14.227 e 

14.232. Após, ao Ministério Público. 11 - Certifique o cartório quanto ao julgamento 

dos agravos de instrumento, ind. 16307.  

O Ministério Público tomou ciência do despacho de fl.14.243, se 

manifestou no sentido de que não se opõe à expedição de carta de arrematação, 

considerando o que consta às fls.8840/8845, e pelo início do pagamento dos credores, 

conforme requerido pelo Administrador Judicial às fls. 14.892, ind. 16347.  

O Ministério Público tomou ciência de fl. 16.351 e reiterou a cota de 

ind.16.347, ind. 16380. 

O MM. Juízo determinou: 1 - Certifique o cartório quanto ao 

cumprimento integral do determinado às fls. 16307. 2 - Retifique-se a certidão retro se 

for o caso, uma vez que as fls. 12997 não se trata de impugnação, bem como os 

embargos de declaração de fls. 11985 já foram apreciados às fls. 12805. 3 - Fls. 14216 - 

Quanto ao pedido de carta de arrematação, aguarde-se a preclusão da decisão de fls. 

16.307, ressaltando-se que já há parecer ministerial favorável. Após, certifique-se e 

voltem conclusos. 4 - Fls. 14219 - No tocante ao pedido de desentranhamento do 

documento original, após o retorno ao expediente normal, à parte interessada para 

indicar as folhas em que se encontra, devendo, ainda, proceder à entrega de cópia do 
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documento para substituição, certificando o cartório o que ora se defere. 5 - Esclareça o 

AJ o cálculo apresentado às fls. 14697, apresentando as respectivas planilhas, inclusive 

considerando-se o decisum de fls., 454, bem como face a todos os mandados de 

pagamento já expedidos. 6 - Fls. 16320 - Face ao aduzido, reitere-se o mandado de 

avaliação de fls. 14222 e oficie-se conforme requerido quanto aos demais imóveis. 7 - 

Ao Ministério Público sobre pedido de redução de aluguel do imóvel mencionado às fls. 

16321, ind. 16382. 

O Ministério Público, quanto ao pedido de redução do aluguel de ind. 

16.326, requereu que fosse indicado pelo locatário o percentual que desejava reduzir, 

bem como fossem juntados documentos que demonstrassem a aquisição dos 

equipamentos de proteção para uso dos funcionários e a queda no faturamento da 

sociedade, ind. 16412. 

O MM Juízo atendeu o parecer do Ministério Público, ind. 16414.  

O MM Juízo, diante do questionamento suscitado às fls. 

16519/16520, esclareceu que o decisum de fls. 16.382, item 5, se refere ao cálculo 

apresentado às fls. 14967, devendo ser considerado o decisum de fls. 454, o qual 

corresponde às fls. 446 do processo físico, onde foi fixada a remuneração do 

Administrador Judicial, bem como face a todos os mandados de pagamento já 

expedidos em seu favor, ind. 17236. 

O MM Juízo determinou a intimação dos interessados para se 

manifestarem sobre o relatório apresentado, a intimação do Administrador Judicial, 

inclusive para se manifestar sobre fls.17236, após, ao Ministério Público, ind. 17279. 

O Ministério Público tomou ciência dos relatórios apresentados pelo 

Administrador Judicial às fls. 16.523/16.530, 17.257/17.265 e 17.338/17.372, requereu 

a intimação da falida e os interessados para se manifestarem sobre fl. 14.942, a 

intimação do Administrador Judicial para se manifestar sobre os fatos narrados em fl. 

17.267, apontando se os créditos já constam na relação de credores da massa, requereu 

que o Juízo esclarecesse a base aplicável fundamentada na sentença que convolou a 

recuperação judicial em falência, após, a intimação do Administrador Judicial para 

apresentar o “valor presente” quando da decretação da falência e para se manifestar a 

respeito do item 9 do despacho de fl. 16.307, ind. 17383. 

O MM Juízo atendeu ao Ministério Público e determinou a intimação 

do Administrador Judicial, ind. 17389. 

O Ministério Público não se opôs ao requerimento de urgência do 

administrador judicial de fls. 17460/17462, de modo a preservar os bens e documentos 

da massa falida, eis que foi constatado vazamento na sala 201, localizada à R. Ângela 

Maria, 221, Posse, Nova Iguaçu, onde estavam armazenados mobiliários e documentos 

contábeis, fiscais e de departamento pessoal pertencentes à Massa Falida, ind. 17467. 

O MM. Juízo determinou: 1 - Fls. 16647: Anote-se. 2 - Fls. 

17380/17381: Ao AJ sobre o aduzido. 3 - Aos interessados e ao Ministério Público 

sobre os relatórios apresentados. 4 - 17383/17390: I - Venham os documentos 

solicitados pelo Parquet em seu item I. II - Atenda-se ao Ministério Público quanto aos 
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itens IV, VI, IX e X. Tendo em vista as manifestações favoráveis da locatária, do AJ e 

do Ministério Público, defiro a prorrogação do contrato de locação celebrado com a 

Atlas de Iguaçu Distribuidora de Alimentos Ltda., mantendo-se os termos do contrato, 

com a ressalva de que deve ser observado do disposto no art. 114 §1 da Lei 11.101/05, 

pelos motivos apresentados pelo Parquet, que passam a integrar os termos desta decisão. 

5 - Fls. 17396/17430 e 17453/17455: Cumpra-se v. acórdão. 6 - Fls. 17437: Aguarde-se 

a comunicação oficial no processo, caso ainda o referido ofício já não tenha sido 

respondido. 7 - Fls. 17448: Anote-se. 8 - Fls. 17460/17462: Face ao aduzido e ante a 

promoção ministerial, defiro a antecipação da despesa de R$ 800,00 para fins de frete 

para transferência dos bens que se encontrem com risco de perecimento em razão da 

infiltração mencionada, devendo, o AJ comprovar o respectivo pagamento para fins de 

reembolso. Outrossim, defiro a entrega das chaves à proprietária, ficando suspenso o 

pagamento do aluguel e demais consectários enquanto ela detiver a posse direta do 

imóvel, ind. 17469. 

O MM. Juízo determinou: 1- Fls. 13973 - Certifique o cartório 

quanto a realização de todas as digitações mencionadas no ato ordinatório. Em caso 

negativo, cumpra-se de forma prioritária. 2- Fls. 14219 - Certifique o cartório quanto ao 

outrora determinado no tocante ao pedido de desentranhamento do documento original, 

em especial se a parte interessada indicou as folhas em que se encontra e procedeu à 

entrega de cópia do documento para substituição. 3- Fls. 16310 - Aos interessados, ao 

AJ e ao Ministério Público. 4- Certifique o cartório quanto ao cumprimento do 

determinado às fls. 16382, itens 2 e 6. Em caso negativo, cumpra-se. 5- Fls. 

17184/17185 - Aos interessados e ao Ministério Público. 6- Fls. 17282/17283 - Anote-

se. 7- Face ao decurso do lapso temporal e ao requerido às fls. 17383/17390, itens I, IV, 

VI, IX e X, certifique o cartório quanto à regular intimação para manifestação. Após, ao 

Ministério Público. 8- Fls. 17380, 17433/17435, 17457/17458, 17517/17518, 17593 - 

De acordo com o disposto no artigo 9º, II da Lei 11.101/05, a atualização pretendida dos 

créditos a serem habilitados deve ser feita pelo credor, ressaltando-se que os juros e a 

correção monetária incidem até a data da decisão que decretou a quebra, e não de sua 

publicação, muito menos do seu trânsito, tal como alega o requerente, motivo pelo qual 

indefiro o requerido. 9- Fls. 17449 - Anote-se 10- Fls. 17469 - Certifique o cartório 

quanto ao cumprimento in totum deste decisum. 11- Fls. 17499/17515 - Aos 

interessados e ao Ministério Público sobre o relatório. 12- Fls. 17517 - Ao AJ e ao 

Ministério Público. 13- Fls. 17520/17523 - Aos interessados e ao AJ, bem como ao 

Ministério Público. 14- Fls. 17535/17549 - Quanto à questão da remuneração do AJ, de 

fato foi a mesma fixada inicialmente em 3% sobre o valor devido aos credores, uma vez 

que o processo ainda se encontrava em fase de recuperação judicial. Neste particular, 

verifica-se que, quando a sociedade se encontra em recuperação judicial, o valor da 

remuneração do AJ é fixado sobre o valor do passivo (artigo 24, § 1 da Lei 11.101/05) 

como estímulo e retribuição ao papel por ele exercido a fim de se evitar a quebra, o que 

manifestamente não ocorreu no presente caso. Não obstante, quando da decisão que 

decretou a falência da sociedade empresária (fls. 11.827/11.835), o i. Magistrado foi 

claro ao determinar que o percentual fixado se encontraria mantido, mas que, tendo em 

vista que a falência não foi evitada, este incidiria sobre o ativo, para todo o processo, o 

que, portanto, engloba a fase de recuperação judicial e a de falência. Neste particular, 
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interpretar de outra forma seria premiar a administração que não foi capaz de evitar a 

quebra, finalidade esta precípua da recuperação judicial, o que, por seu turno, não é 

razoável e, por outro lado, é em muito prejudicial e excessivamente onerosa à, agora, 

massa falida. Desta forma, ao AJ para que apresente corretamente os valores ainda 

devidos, considerando-se, ainda, todos os pagamentos já efetuados. Não obstante, aos 

interessados e ao Ministério Público quanto aos itens ainda não decididos. 15- Fls. 

17579, 17584 e 17589 - Oficie-se informando-se que, em que pese haver patrimônio, 

ainda não foi iniciado o pagamento aos credores, bem como o processo é eletrônico e 

não tramita em sigilo de justiça, sendo, portanto, de acesso público, o que permite sua 

consulta pelos interessados. 16- Fls. 17437 e 17587 - Nada a prover face aos motivos 

expostos no item anterior. 17- Fls. 17595/17596 - Tendo em vista que há outros créditos 

de natureza tributária, bem como o presente processo se trata de ação de falência já 

decretada e confirmada em sede recursal, incabível é a reserva de crédito por violar a 

par conditio creditorum, devendo, no entanto, o crédito ser incluído no quadro geral de 

acordo com sua classe. Desta forma, oficie-se, informando-se o teor do presente 

decisum. Não obstante, ao AJ e ao Ministério Público.17599/17601.  

O Ministério Público tomou ciência da decisão de fls. 17599/17601, 

verificou que, quanto ao item 3 de Fls. 16310, nos termos do determinado no despacho 

de fls. 16307, a habilitação deve vir por via própria, manifestou que, quanto ao item 5 

de fls. 17184/85, já havia se manifestado às fls. 1.6347 pelo início do pagamento dos 

credores, conforme requerido pelo AJ às fls. 14.892; fls. 16314 e reiterado às fls. 

17184/85, manifestou pelo indeferimento do pleito de redução de aluguéis, requereu a 

intimação do Administrador Judicial para que se manifestasse sobre o pleito de fl. 

17.267, manifestou pelo cumprimento do item 9 despacho de fl. 16307, tomou ciência 

do Relatório de Atividades de fls. 17499/17515, requereu a intimação do Administrador 

Judicial para manifestasse quanto ao requerido em item 13 de fls. 17520/23, e tomou 

ciência da decisão quanto à base de cálculo da remuneração devida ao AJ de fls. 

17595/96, ind. 18370. 

O MM. Juízo determinou que fosse cumprida integralmente o 

decisum de fls. 17559. 18630, ind. 18630. 

O MM. Juízo manteve o decidido, por seus fundamentos, deferiu o 

requerido em fls.18475/18476, determinou a intimação do Administrador e, após, do 

Ministério Público para que manifestassem quanto fls. 18598/18602, por fim, diante do 

teor de fls.18605, determinou a renovação a requisição aos cartórios indicados, 

ind.18639. 

O MM Juízo determinou: 1 - Fls. 14216 - Certifique o cartório se 

houve impugnação ao pedido de carta de arrematação, ressaltando-se que já há parecer 

ministerial favorável. Após, voltem conclusos. 2 - Fls. 14219 - Defiro o 

desentranhamento do documento, mediante substituição por cópia, certificando-se. 3 - 

Fls. 17676/18366, 18452/18473, 18608/18615, 18617/18624, 18648/18655 - Aos 

interessados e ao Ministério Público quanto aos relatórios apresentados. 4 - Fls. 16310 - 

Razão assiste ao Parquet, sendo certo que o requerimento deve vir pela via própria. 5 - 

Fls. 16326 - Tendo em vista que a locatária, regularmente intimada para indicar o 

desconto pretendido, se quedou inerte, indefiro o requerido. 6 - Fls. 18374 - Ao AJ. 7 - 
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Fls. 18427, 18440, 18446, 18604/18605, 18626 - Aos interessados, ao AJ e ao 

Ministério Público quanto à resposta dos ofícios. 8 - Fls. 18475/18476 - Face ao 

decisum de fls. 450 do processo físico, verifica-se que razão assiste ao AJ, eis que foi 

deferido o recolhimento de custas ao final no tocante à publicação dos atos processuais. 

9 - Fls. 18478, 18480, 18482 - Oficie-se informando-se que, em que pese haver 

patrimônio, ainda não foi iniciado o pagamento aos credores, bem como o processo é 

eletrônico e não tramita em sigilo de justiça, sendo, portanto, de acesso público, o que 

permite sua consulta pelos interessados. 10 - 18598/18599 - Ao AJ e ao Ministério 

Público. 11 - Fls. 1859/18673 - a) Ao Ministério Público. b) Não obstante, oficie-se ao 

Banco do Brasil e intime-se o locatário Açougue do Tititi conforme requerido, sendo 

certo que deve haver o prévio recolhimento das custas pertinentes pelo AJ para tal, eis 

que não englobada pelo decisum de fls. 450. c) A publicação do edital e o início de 

rateio ainda não foram apreciados por este juízo, eis que ainda pendente de apresentação 

pelo AJ dos valores a ele devidos, sendo certo que deve haver a observação ao decisum 

de fls. 17599 e ss, em especial item 14. Cumpra-se, pois. Após, ao Ministério Público. 

d) item 7: Reitere-se ofício determinando-se seu imediato cumprimento. e) Aos 

interessados e ao Ministério Público quanto ao pedido de alienação dos imóveis já 

avaliados. 12 - Fls. 18675/18678 - Ao cartório sobre o aduzido. 18683. 

O MM. Juízo, face à certidão retro, informando a impugnação, 

determinou que o cartório certificasse quanto à manifestação do impugnado e do 

Ministério Público, e em caso negativo, que certificasse e intimasse os mesmos, ind. 

18687. 

O Ministério Público tomou ciência dos relatórios de atividades 

prestados pelo Administrador Judicial, indicados na decisão de ind. 18683, item 3, 

ciência dos documentos de ind. 18427, 18440, 18446, 18604/18605 e 18626, 

manifestou que aguardava a manifestação do AJ sobre o pedido do Município de Nova 

Iguaçu e dos interessados sobre o pedido de alienação dos bens para após emitir parecer, 

ind. 18793.  

O MM. Juiz determinou: 1 - Fls. 18691 e 18812 - Ao AJ. 2 - Fls. 

18793 - Ao AJ e aos demais interessados. Após, ao Ministério Público. 3 - Fls. 18821 e 

ss e fls. 18920 - Ao Ministério Público. 4 - Fls. 18882 e fls. 19007 - Aos interessados e 

ao Ministério Púbico. 5 - Fls. 18920 - I) Intime-se conforme requerido. II) Defiro a 

apresentação de laudo de avaliação nos termos apresentados, sem ônus para a massa 

falida. III) Intime-se conforme requerido. IV) Intime-se conforme requerido, 

observando-se os endereços indicados. V) Esclareça o AJ se já houve julgamento do 

agravo interposto, comprovando-se, se for o caso. Não obstante, ao Ministério Público. 

VI) Quanto ao pedido de alienação dos imóveis constantes no rol do item a, capítulo 10 

da petição de fls. 12997, tendo em vista o cumprimento de todas as formalidades 

previstas em lei, acolho o parecer ministerial de fls. 14246 e defiro a alienação dos 

imóveis mencionados já avaliados. 6 - Fls. 189976 - Aos interessados e ao AJ, 7 - Fls. 

199001 - Intime-se conforme requerido. Após, oficie-se informando-se. 8 - Fls. 

9290/9294 do processo físico: Trata-se de impugnação ao leilão judicial oferecida por 

Claudio Francisco dos Santos às fls. 9290/9294 (index 8622/8654), relativo a leilão 

datado de 03/02/2017, aduzindo o impugnante, em síntese, a existência de vício no 

leilão, face à existência de penhora pretérita do imóvel situado à rua a Rua Oliveiros 
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Rodrigues Alves, oriunda de reclamação trabalhista de nº 0161100- 07.2009.5.01.0224. 

Parecer do Ministério Público no index 16.347 opinando pela expedição de carta de 

arrematação em favor do arrematante, tendo o AJ se manifestado no mesmo sentido. É o 

relatório. Passo a decidir. Trata-se de impugnação ao leilão judicial face à existência de 

penhora pretérita do imóvel situado à rua a Rua Oliveiros Rodrigues Alves, oriunda de 

reclamação trabalhista. Todavia, razão não assiste ao impugnante, senão vejamos 

Inicialmente, insta salientar que, com o deferimento do processamento da recuperação 

judicial, ficam suspensas as execuções ajuizadas contra o devedor e proibidas as 

penhoras e demais atos de constrição sobre seus bens, na forma do disposto no artigo 6º 

da Lei 11.101/05. No presente caso, o pedido de recuperação judicial foi feito em 

setembro de 2009, deferido o seu processamento em 04/03/10, sendo a decisão emanada 

pelo juízo trabalhista posterior, em 17/03/10. Desta forma, tendo em vista que a penhora 

foi realizada após o deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial, 

ela não produz efeitos ante o disposto no artigo 6 do Diploma Legal já mencionado, já 

se operando a suspensão da execução ope legis. Insta esclarecer, ainda, que os requisitos 

fundamentais da validade da praça e a publicidade de todos os atos a elas inerentes 

foram cumpridos, com a consequente publicação do edital, detalhando os bens e os ônus 

que eventualmente recaíram sobre eles, não havendo, portanto, qualquer nulidade a 

ensejar a anulação pretendida. Ademais, o referido leilão foi realizado há mais de quatro 

anos, tendo havido o pagamento do valor da arrematação, sendo certo que eventual 

anulação feriria a segurança jurídica e a continuidade dos atos processuais, o que não se 

demonstra razoável. Isto Posto, rejeito a impugnação ofertada. Requer o arrematante, 

outrossim, a expedição de carta de arrematação, tendo ele comprovado o valor da 

arrematação às fls. 9286 (index 8622/8654), bem como consta a comprovação dos 

gastos do leiloeiro às fls. 9202 (index 8559) e a publicação dos editais. Tendo em vista 

que consta do edital do leilão que os bens objeto da alienação estarão livres de qualquer 

ônus e os créditos deverão ser habilitados nos autos da falência e suportados com as 

forças das Massas, não havendo sucessão do(s) arrematante(s) nas obrigações do 

devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as 

decorrentes de acidente do trabalho, em conformidade com o disposto no art. 141, inciso 

II da Lei nº 11.101/2005, defiro o requerido. Assim sendo, recolhidas as custas devidas, 

expeça-se carta de arrematação e mandado de imissão do arrematante na posse do 

imóvel, consignando-se o disposto no artigo 402 da Consolidação Normativa. Nomeio o 

arrematante como depositário fiel dos bens porventura encontrados no imóvel. Oficie-se 

ao RGI para baixa da hipoteca que grava o imóvel, ind. 19017. 

O Ministério Público ao se manifestar em relação a ind. 18821 e 

seguintes, requereu a intimação do AJ para ciência expressa e, se o caso, manifestação, 

tomou ciência da inclusão do crédito em ind. 18920, tomou ciência dos relatórios 

apresentados em ind. 18882 e 19007, requereu a intimação do AJ para ciência e 

manifestação de ind. 18943 e ind. 19021, tomou ciência da decisão ind. 19017/19018, 

ind. 19131. 

O MM Juízo decidiu: 1 - Fls. 19021, 19141, 19146 e 19167- A 

questão deve ser requerida pela via própria, motivo pelo qual nada a prover. 2 - Fls. 

19112 - Defiro o prazo de 20 dias para apresentação da avaliação. Após, aos 

interessados e ao Ministério Público. 3 - Fls. 19117 e 19124 - Aos interessados e ao 
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Ministério Público. 4 - Fls. 19126/19129: 1) Com vista à celeridade processual, fica 

desde já nomeado leiloeiro o Dr. Anderson Carneiro Pereira, Leiloeiro Público Oficial. 

Outrossim, considerando a fase processual que se inicia, deverá necessariamente o Sr. 

leiloeiro seguir integralmente a determinação do Juízo e as determinações legais, 

CIENTE DAS CONSEQUÊNCIAS impostas por lei. 1. Expeçam-se e publiquem-se os 

editais, consoante o art. 886 do NCPC, que serão afixados no local de costume no 

prédio do Fórum e publicados, em resumo, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias, pelo menos uma vez, em jornal de ampla circulação local (art. 887 § 5º do NCPC). 

1.1 O edital mencionará as execuções em curso, débitos de IPTU e condominiais (se a 

execução não tiver sido requerida pelo condomínio). 2. Se o valor dos bens penhorados 

não exceder o valor correspondente a 60 (sessenta) vezes o salário-mínimo vigente na 

data da avaliação, fica dispensada a publicação de editais em jornal local, não podendo, 

neste caso, o preço da arrematação ser inferior ao da avaliação; 3. Não será aceito lanço 

que, em segunda praça, ofereça preço vil (art. 891, do NCPC), como, por exemplo, 

preço bem inferior ao valor da avaliação, ou inferior a 50% do valor do bem (RESP 

167976-RJ, RESP 316329-MG, RESP 655367-RS, RESP 451021-SP (RDDP 26/210), 

RESP 299120-MS e RESP 556709-MT), ressaltando, porém, que "dada a inexistência 

de critérios objetivos na conceituação do preço vil, repudiado pelo nosso direito para 

que não haja locupletamento do arrematante à causa do devedor, certo é que o mesmo 

fica na dependência, para a sua caracterização, de circunstâncias do caso concreto, no 

qual peculiaridades podem permitir uma venda por valor até mesmo inferior à metade 

do valor em que foram avaliados os bens''(Resp. 166.789/SP, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo). 4. Intime-se o devedor na pessoa de seu patrono por Diário Oficial das 

datas dos leilões (, caso revel, a intimação deverá ser pessoal. 5. A intimação pode ser 

por carta com AR (encaminhado para o endereço informado nos autos, sendo a 

atualização de tal endereço ônus da parte e compromisso mínimo com a regularidade do 

processo) caso não exista procurador constituído nos autos; 6. Sendo o executado 

casado, intime-se o cônjuge e, em havendo credor hipotecário, intime-se este também, 

ambos pessoalmente, com a antecedência de 5 dias, nos termos do art. 889, do NCP. 7. 

Feito o leilão, lavrar-se-á de imediato o Auto de Arrematação ou Leilão (art. 901, do 

NCPC), devendo o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição 

do Juízo, sujeito às penas da lei. Sendo efetuado o pagamento por cheque, será este na 

modalidade cruzado e nominal à serventia, sendo depositado de igual forma. O depósito 

será efetuado até o dia útil seguinte ao leilão efetuado. 8. O auto de leilão deverá conter 

espaço para que o Juiz aponha a data em que o assina e espaço para a sua assinatura, 

tendo em vista que, usualmente, o auto não é assinado no mesmo dia em que é realizada 

a praça. 9. O depósito integral do valor da arrematação ficará retido nos autos, somente 

sendo efetuada qualquer destinação de valores por expressa decisão do Juízo (ver HC 

200714400262). 10. O devedor poderá exercer o direito de remição expressamente 

previsto no art. 826, do NCPC, até o momento imediatamente anterior à adjudicação ou 

à alienação dos bens. EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ DEFERIDA ESSA 

POSSIBILIDADE APÓS OS REFERIDOS MOMENTOS. 11. A comissão do leiloeiro 

será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem prejuízo da reposição do 

valor das despesas para a realização das praças. Se, uma vez iniciado os trabalhos do 

leiloeiro, ocorrer a remição ou qualquer ato por conta do devedor ou credor que obste a 

consumação da alienação em hasta pública, caberá o pagamento do equivalente a 2,5% 
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(dois e meio por cento) do valor da avaliação por quem der causa, sem prejuízo da 

reposição dos valores empregados para a realização das praças. Tal pagamento, além de 

ser justificado pelo trabalho exercido pelo leiloeiro, objetiva obstar a procrastinação da 

execução pelo executado até o último momento possível, sem qualquer ônus. Intime-se 

o leiloeiro, o AJ, o MP e os demais interessados. 5 - Fls. 19131 - Atenda-se ao 

Ministério Público. 6 - Fls. 19153 - Regularize-se. Após, aos interessados e ao 

Ministério Público. 7 - Quanto à questão das custas, tendo em vista que não há 

gratuidade de justiça deferida, deve o AJ recolher as mesmas sempre que for o caso para 

tal, ind. 19215/19217. 

O Ministério Público tomou ciência da manifestação do 

Administrador Judicial de ind. 19518/19526 e manifestou que não se opõe ao 

deferimento do requerido nos itens III, IV, VI e VII, ind. 19560. 

O MM. Juiz determinou: 1 - Fls. 119153: Face à certidão de fls. 

19218, protocole-se a petição corretamente, sob pena de não conhecimento. Após, ao 

Ministério Público. 2 - Fls. 19336 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público. 3 - 

Fls. 19403 - Aos interessados e ao Ministério Público. RELATÓRIO 4 - Fls. 19515 - 

Tendo em vista que na referida petição não há anexos, à PGE para apresentá-los, 

requerendo o que for de direito. Após, ao AJ e ao Ministério Público. 5 - Fls. 

19518/19526: iv - Defiro o prazo requerido em razão dos inúmeros documentos a serem 

conferidos. vi - Oficie-se conforme requerido, devendo a União apresentar planilha com 

os índices utilizados, bem como indicar dies a quo e o termo final para tal, sob pena de 

indeferimento. vii - Recolhidas as custas, intime-se conforme requerido. viii - Ao 

Ministério Público. 6 - Fls. 19543 - Certificado o correto recolhimento das custas, 

expeça-se segunda via do documento. 7 - Fls. 19545: Aos interessados e ao Ministério 

Público. 8 - Fls. 19631 - - A questão deve ser requerida pela via própria, motivo pelo 

qual nada a prover. 9 - Fls. 19651 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da 

impugnação à avaliação e eventual recolhimento de custas. Após, ao AJ e ao Ministério 

Público. 10 - Fls. 19655 e 19872 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público 

sobre as manifestações do leiloeiro. 11 - Fls. 19665 - Anote-se. 12 - Fls. 19686 - Venha 

a planilha com os valores dos débitos atualizados. 13 - Fls. 19688 - Anote-se. 

Comprove-se a cessão. 14 - Fls. 19877 - Aos interessados e ao Ministério Público. Não 

obstante, ao cartório para juntar o acórdão mencionado na referida petição. 15 - Fls. 

19937 - Ao AJ, aos interessados e ao Ministério Público. 16 - Fls. 19972 - Certifique o 

cartório quanto à tempestividade da impugnação à arrematação e eventual recolhimento 

de custas. Após, ao AJ e ao Ministério Público. 17 - Fls. 19993 e 20012 - Aos 

interessados, ao AJ e ao Ministério Público sobre aos autos de arrematação e demais 

manifestações do leiloeiro, ind. 20080/20081.  

O Ministério Público tomou ciência da decisão de ind. 20080 e 

seguintes, bem como dos acórdãos de ind. 20142/20147 e 20149/20157 e requereu a 

abertura de nova vista dos autos após a manifestação dos interessados e do 

Administrado Judicial ou quando expirado o prazo para manifestação dos mesmos, ind. 

20209. 
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O Ministério Público manifestou pela abertura de vista a todas as 

partes e interessados acerca do acrescido, para, após, se manifestar na forma do art. 179, 

I do CPC, ind. 20588. 

O MM Juízo determinou o cumprimento do v. acórdão de fls. 

20142/20147, a expedição da segunda via do documento indicado às fls. 20580, o 

recolhimento das custas no prazo de 5 dias sob pena de não recebimento em face da 

certidão de fls. 20140, que os interessados e ao Ministério Público se manifestassem 

sobre os relatórios apresentados, fls. 20456/20465, 20597/20619, 20642/20678 e sobre 

fls. 20532/20548, que o Administrado Judicial e o Ministério Público se manifestassem 

quanto fl. 20468 e 20522, indeferiu a penhora no rosto dos autos por ser tal 

procedimento incabível no rito falimentar, fls. 20496, 20590 e 20719, deferiu a inclusão 

do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral de credores, determinou que os 

interessados, o Administrador Judicial e o Ministério Público se manifestassem quanto 

fls. 20622/20630, 20680/20698, 20700/20701 e 20744/20745, a expedição de ofício 

conforme fl. 20714, e que Ministério Público se manifestasse quanto ao pedido de 

publicação do edital especificamente, uma vez que os interessados haviam sido 

intimados e se quedaram inertes, ind. 20799/20800. 

O Ministério Público se manifestou no sentindo que não se opõe a 

realização do rateio, nos termos deduzidos pelo Administrador Judicial, no que 

concerne utilizar os valores existentes nas contas judiciais, para pagamento dos credores 

trabalhistas, que não se opõe à publicação da lista de credores do art. 7º, §2º, da Lei 

11.101/2005, que não se opõe ao pedido de liberação de valores no valor de R$ 

5.056,72 (cinco mil e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos) referente às custas 

para prosseguimento de reconvenção na ação de nº 0007510-41.2019.8.19.0213. opinou 

que as impugnações à avaliação dos bens e ao Leilão de ind. 19651 e 19972 não 

deveriam ser conhecidas e, opinou pelo desprovimento do alegado pelo AJ em ind. 

20532, por fim, requereu a intimação do AJ para que se manifestasse sobre ind. 20212, 

20468, 20522, 20622, 20700 e 20744, ind. 20924.  

O MM. Juízo, em decisão, deferiu os requerimentos constantes dos 

itens "b", "c", "e", "g" às fls. 20915/20916; a publicação da relação atualizada de 

credores juntada às fls. 19880/19913 por meio de edital, na forma do art. 7º, §2º, da lei 

de regência, conforme minuta às fls. 19914/19929, devendo o administrador judicial 

comprovar o recolhimento das custas pertinentes ao ato, sem prejuízo, após a publicação 

do edital deferida no item anterior, determinou que fosse certificado o decurso do prazo 

previsto no art. 8º da lei 11101/05 e, na ausência de impugnações, autorizou o rateio dos 

Créditos Trabalhistas - Classe I que constam da lista de credores, indeferiu o pedido de 

gratuidade realizado pelo administrador judicial, posto que, compulsando os autos, 

verificou que as contas judiciais da massa falida totalizavam a importância acima de R$ 

32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais), restando ainda ativos de grande monta a 

serem liquidados, deferiu a expedição do mandado de pagamento no valor de R$ 

5.056,72 (cinco mil, cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos) para pagamento das 

custas da reconvenção na ação nº 0007510-41.2019.8.19.0213, no tocante às 

impugnações à arrematação, às fls. 19651/19653 e 19972/19977, rejeitou de plano as 

impugnações, pois não preenchidos os requisitos formais para análise do mérito, 

homologou as arrematações dos imóveis situados (I) na Estrada Deputado Darcilio 
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Ayres Raunhetti, nº 150, Miguel Couto, Nova Iguaçu/RJ, (II) na Av. Abílio Augusto 

Távora, nº 10.000, Jardim Cabuçu, Nova Iguaçu/RJ, e (III) na Rua Helena, nº 410, Vila 

de Cava, Nova Iguaçu/RJ, conforme autos de arrematação às fls. 19994/19995, 

19998/19999 e 20008/20009, respectivamente, referente ao pedido do administrador 

judicial (item "h" à fl. 20547), com o qual foi favorável o MP, determinou a expedição 

das cartas de arrematação e ofícios ao Registro de Imóveis, desde que recolhidas 

corretamente as custas para tanto, por fim, antes de deferir a alienação dos ativos, 

determinou a intimação dos sócios da falida para que, no prazo razoável de 10 (dez) dias 

e às suas expensas, apresentassem novo laudo pericial de avaliação dos imóveis 

restantes, localizados em Nova Iguaçu/RJ, (I) na Rua João Venâncio Figueiredo, nº 26, 

Lotes 04, 05 e 06; (II) na Estrada de Ferro Rio D'ouro, Lote 14; (III) na Estrada de 

Adrianópolis, nº 2705, Lotes 08, 09, 35 e 36; (IV) na Rua Garanhuns, 626, Lote 10; (V) 

na Rua Garanhuns, prédio 2, Lote 09; e em Cabo Frio/RJ, (VI) o Apto306, Condomínio 

Margôt Riach, Lote 06 da Quadra 19, Loteamento Braga, ind. 20976. 

O Ministério Público tomou ciência da decisão de ind. 20976/20978, 

e considerando os pedidos de ind. 20468 da União e 20622 do Município, bem como a 

manifestação do Administrador Judicial sobre eles no ind. 20908.20916, requereu a 

intimação dos entes públicos para ciência e, se o caso, apresentação dos documentos 

solicitados e novos cálculos, por fim, quanto aos pedidos de ind. 20212, 20700 e 20744, 

não se opôs, considerando as manifestações do AJ e a documentação acostada, ind. 

21095.  

O MM. Juízo ordenou que fosse dada ciência à União Federal e ao 

Município de Nova Iguaçu da decisão de fls. 20976/20978 e determinou o cumprimento 

imediato do item 2 de fls. 209776/20977, ind. 21150/21151. 

O Ministério Público tomou ciência de despacho de ind. 

21150/21151, conforme manifestação de ind. 21166. 

O MM. Juízo determinou: 1 - Fls. 20867, 21329, 21383, 22363 - Aos 

interessados e ao Ministério Público sobre relatórios. 2 - Fls. 20897 - Cumpra-se v. 

acórdão. 3 - Fls. 21985 - Atenda-se ao Ministério Público. 4 - Fls. 21194 - Aos 

interessados e ao Ministério Público. 5 - 21357 - Ao AJ e ao Ministério Público sobre 

pedido de classificação do crédito feito pelo Sindicato. 6 - Fls. 21373, 22438, 22497- 

Certifique o cartório quanto à tempestividade da impugnação e o correto recolhimento 

das custas. Em estando tudo regular, ao AJ e ao Ministério Público. 7 - Fls. 22123, 

22208, 22217, 22609 - Ao AJ e ao Ministério Público sobre pedido de reserva de 

honorários. 8 - Fls. 22262 - Ao AJ. 9 - Fls. 22319 - Ao AJ e ao Ministério Público sobre 

pedido de pagamento de honorários. 10 - Fls. 22359, 22361 - Ao AJ 11 - Fls. 22398 - 

Ao Ministério Público. Após, voltem cls para decisão. 12 - Face ao requerido às fls. Fls. 

22119 e 22121 e o aduzido às fls. 22479 e ss, ao Município. 13 - Fls. 22479 - Ao 

Ministério Público. 14 - Fls. 22512 - Certifique o cartório quanto ao correto 

recolhimento das custas. Em caso negativo, intime-se para tal. 15 - Fls. 22514 - Ao AJ e 

ao Ministério Público sobre o pedido de reserva de crédito. 16 - Fls. 22628 e 22631- Ao 

AJ e ao Ministério Público sobre pedido de substituição. 17 - Fls. 22639 - Ao AJ e ao 

Ministério Público sobre pedido de atualização dos créditos, ind. 22685.  
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O MM. Juízo decidiu pelo não recebimento das impugnações de ind. 

21373 e 22439, eis que intempestivas, e, em relação ao pedido de carta de arrematação e 

imissão na posse, determinou a intimação da Fazenda quanto ao requerido, devendo 

esclarecer se há débito de IPTU e seu valor, que recolhidas as custas, fosse expedido 

ofício ao Fundo Especial do Corpo de Bombeiros - FUNESBOM, para que informar a 

existência de débito quanto à taxa de incêndio e seu valor, indicando conta bancária 

para transferência do valor para o pagamento, e que fosse juntada aos autos planilha 

atualizada do débito para verificar a divergência entre o saldo devedor e o valor da 

arrematação, ind. 22797/22798. 

O Administrador Judicial requereu que seja deferida a alienação dos 

imóveis restantes de titularidade da Massa Falida, pelos valores do Laudo de Avaliação 

de id. 19336, quais sejam: (i) Rua João Venâncio Figueiredo, nº 26, Lotes 04, 05 e 06; 

(ii) Estrada de Ferro Rio D'ouro, Lote 14; (iii) Estrada de Adrianópolis, nº 2705, Lotes 

08, 09, 35 e 36; (iv) Rua Garanhuns, 626, Lote 10; (v) Rua Garanhuns, prédio 2, Lote 

09; e Apto 306, Condomínio Margôt Riach, Lote 06 da Quadra 19, Loteamento 

BRAGA (ids. 20532/20548, 20632/20635, 20908/20917 e 20961/80974, que seja 

deferido o pagamento aos credores trabalhistas nos termos das premissas apresentadas 

em id. 22398, reiterou a manifestação de id. 22398, item 1.1, no sentido do artigo 83, 

inciso I e inciso VI, alínea “c”, da Lei nº 11.101/2005 serem claros ao prever que o 

limite dos créditos trabalhistas previstos na classe I é de 150 salários-mínimos e o 

excedente é classificado como crédito quirografário (classe VI), que o salário-mínimo 

paradigma para o limite imposto pelo inciso I do art. 83, deve ser adotado o valor da 

época da decretação da falência, R$ 954,00, que os créditos retardatários serão incluídos 

em lista de reserva de crédito para posterior pagamento quando do trânsito em julgado 

das habilitações, que contrato de honorários advocatícios é firmado entre os Credores e 

o advogado, sendo o contrato restrito às partes, não cabendo à Massa Falida adimplir o 

avençado em que não participou, que se manifesta no sentido de condicionar a reserva 

de crédito da Fazenda Estadual à apresentação de esclarecimentos quanto aos créditos 

oriundos de ICMS dos exercícios de 2019 a 2021, e à apresentação de planilha 

discriminando o valor principal, atualização, juros pré e pós falimentares, bem como 

demais encargos e as datas dos fatos geradores de cada crédito, que procederá a 

atualização monetária dos créditos até a data do efetivo pagamento, ind. 23025/23034. 

Famat requereu a expedição de carta de arrematação na proporção de 

50%, ind. 23.038. 

Credores requereram a atualização de seus créditos, ind. 23.152 e 

ind. 23.179. 

Ofício da Vara do Trabalho de Magé, ind. 23.182. 

Ofício da Vara do Trabalho de Magé a respeito de desabilitação de 

reclamante Tatiane Marques Lemos da Silva, ind. 23.186. 

O Ministério Público se manifestou ciente de relatório do 

Administrador Judicial da decisão de ind. 897, da decisão quanto ao pedido de ind. 

21.095, pela intimação do Administrador Judicial para que se manifestasse a respeito do 

ind. 21.194, concordou com o Administrador Judicial quanto à aplicação do limite do 
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art. 83, I, ao crédito do sindicato, eis que é crédito derivado da relação de trabalho, ind. 

21.357, opinou que fosse usado o valor do salário mínimo da data do pagamento para o 

cálculo do limite de 150 salários mínimos, concordou com o Administrador Judicial 

quanto aos pedidos de habilitações de crédito conforme manifestação de ind. 23.030, 

manifestou que a norma do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, prevê o pagamento direto 

dos honorários quanto ao patrono se o contrato for juntado aos autos, opinou que o 

Cartório certificasse se consta os contratos dos habilitantes patronos e pelo 

indeferimento dos pedidos de reserva daqueles patronos que juntaram contratos, ciente 

da manifestação do Administrador Judicial de ind. 23.031, opinou pelo 

desentranhamento de habilitação de crédito de ind. 22.319, ciente das manifestações do 

Administrador Judicial de ind. 23.032, requereu que o Administrador Judicial 

esclarecesse os pagamentos dos créditos extraconcursais juntando cópias dos contratos 

esclarecendo os valores que serão pagos por meio de prestação de contas, tendo em 

vista decisão de ind. 12.805, item 3, referente ao pedido de ind. 11.990, concordou com 

os demais termos da manifestação de ind. 22.398, referente ao pagamento de credores 

trabalhistas, ciente da manifestação do Administrador Judicial quanto ao ind. 22.119, 

com a juntada dos autos de arrematação conforme ind. 22.479, requereu que o Cartório 

certificasse em quais indexadores estão os autos de arrecadação e as certidões do RGI 

dos imóveis mencionados na Rua João Venâncio Figueredo, n° 26, Lotes 4, 5 e 6, 

Estrada de Ferro Rio D’Ouro, Lote 14, Estrada de Adrianópolis, n° 2.705, Lotes 8, 9, 35 

e 36, Rua Garanhuns, n° 626, Lote 10, Rua Garanhuns, Prédio 2, Lote 9 e Apartamento 

306, Condomínio Margo Riachi, Lote 6 da Quadra 19, Loteamento Braga, ind. 

20.532/20.548, 20.632/20.635, 20.908/20.917 e 20.961/20.974, se todos os imóveis são 

de proprietários da massa falida, em caso positivo concorda com alienação por leilão, 

caso o Cartório não consiga encontrar as certidões acima, pela intimação do 

Administrador Judicial para que esclarecesse a respeito da arrecadação e da propriedade 

dos imóveis, ciente de ind. 22.512, com referência ao ind. 22.514, pela intimação do 

Estado do Rio de Janeiro para que prestasse os esclarecimentos requeridos pelo 

Administrador Judicial em ind. 23.032/23.033, quanto ao ind. 22.628, o Ministério 

Público opinou pela intimação da requerente para que juntasse a certidão de óbito, 

certidão de dependência habilitados à pensão por morte do habilitante originário, quanto 

ao ind. 22.631, o Ministério Público concordou com pedido de sucessão processual, 

quanto ao ind. 22.639, o Ministério Público concordou com o Administrador Judicial 

quanto à atualização do crédito no momento do pagamento, ind. 23.033/23.034, com 

respeito à manifestação do Administrador Judicial em ind. 23.025/23.034, quanto ao 

leilão dos imóveis, o Ministério Público já se manifestou anteriormente, no item 3 

acima, quanto a pagamento dos credores conforme premissas de ind. 22.398, o 

Ministério Público já se manifestou no item 11 acima, em especial pela intimação do 

Administrador Judicial para que esclarecesse o pagamento dos créditos extraconcursais, 

juntando cópias do contrato, esclarecendo valores que serão pagos por meio de 

prestação de contas, tendo em vista decisão de ind. 2.805, item 3, referente ao pedido de 

ind. 11.990, concordou com pagamento dos credores trabalhistas, ind. 23.195/23.203. 
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O MM. Juízo determinou o atendimento das diligências do Ministério 

Público, ind. 23.240. 

O Leiloeiro juntou as certidões dos imóveis que ainda não foram 

leiloados e que são objetos de cota sob comento, conforme promoção ministerial, e 

sugeriu data do leilão, ind. 23.243/23.273. 

O Estado do Rio de Janeiro requereu reserva de crédito de R$ 

25.133.925,29, ind. 23.277. 

O Administrador Judicial aduziu que, quanto ao locatário 

Distribuidora de Miudezas, já requereu que promova a quitação do valor, em relação ao 

Mercado Tititi foi proposto um processo com reconvenção, quanto à cessão de crédito 

de ind. 21.194, que promoveu as anotações para que as substituições constem no quadro 

geral de credores, que o valor de 150 salários mínimos deve ser da data do decreto 

falimentar, como limite do art. 83, I, eis que o crédito só deve ser atualizado até à data 

da decretação da falência, que o Administrador Judicial mantém sua manifestação pela 

improcedência dos pedidos de pagamento de patronos, não houve contratação de ex-

contadora da falida e do escritório de advocacia que fazia a defesa da falida em 

processos trabalhistas, que o crédito do escritório de advocacia que prestou serviços à 

falida durante o processo de recuperação judicial foi classificado como extraconcursal, 

reiterou o pedido para que seja realizado o pagamento, conforme a ordem dos artigos 84 

e 83, da Lei 11.101, que a questão a respeito das certidões e auto de arrecadação foi 

superada conforme auto de arrecadação e RGI de ind. 11.876/11.948, conforme petição 

de ind. 11.839/11.985, que o Leiloeiro juntou em ind. 23.243 as certidões atualizadas, 

minuta do edital do leilão, marcou as datas do leilão, o Município juntou seus créditos 

extraconcursais, ind. 23.505. 

Credor trabalhista requereu inclusão de um segundo crédito, ind. 

23.524. 

O MM. Juízo decidiu em ind. 23541: fls. 22.893 e 22.962, aos 

interessados, fls. 23.025, A, pedido de alienação dos imóveis restantes, ao Ministério 

Público, B, ind. 22.319, com razão o Administrador Judicial, fls. 23.038, pelo 

cumprimento da decisão de ind. 22.797, item 3, letra B, fls. 23.182, pela expedição de 

ofícios, fls. 23.186, ao Administrador Judicial e ao Ministério Público, fls. 23.190, ao 

Cartório para proceder à correta intimação, fls. 23.212, parecer ministerial, quanto aos 

ind. 22.123, 22.208, 22.217 e 22.609, faça o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, 

que prevê o pagamento direto dos honorários ao patrono se o contrato for juntado aos 

autos, que o Cartório certificasse quanto à existência nos autos, indeferido o 

requerimento do item 13, face aos documentos de fls. 11.839/11.985, fls. 11.876/11.948 

e 23.243, C, ind. 22.628, venha a certidão de óbito e a certidão de dependência da 

habilitada à pensão por morte, ind. 22.631, e, não havendo oposição, foi deferido o 

requerido ao Administrador Judicial, fls. 23.423, aos interessados sobre as datas do 

leilão, fls. 22.497, quanto à intempestividade, não foi recebida a impugnação, fls. 

23.277, aos interessados, ao Administrador Judicial e ao Ministério Público, fls. 23.486, 
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ao Ministério Público e aos interessados, fls. 23.505, aos interessados, ao Administrador 

Judicial e ao Ministério Público, fls. 23.527, questão deve ser discutida pela via 

adequada, quanto ao pagamento em questões apresentadas pelos sujeitos processuais: A, 

fls. 21.357, deve ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados como 

crédito derivado da legislação trabalhista e excedente como quirografário, como salário 

mínimo paradigma, ser usado aquele na data de decretação da falência, razão pela qual 

deve ser paradigma aqui traçado deve ser observado, que a atualização dos créditos 

existentes deve ser feito até à data da decretação de falência, e indeferiu a incidência de 

correção monetária em período posterior ao decisum de decretação de quebra, e deferiu 

o início do pagamento dos créditos trabalhistas Classe 1, que constam na lista de 

credores, devendo ser  observados os termos da Lei 11.101/05, constante nesse decisum. 

O Ministério Público manifestou sua ciência quanto às medidas 

tomadas pelo Administrador Judicial em face dos locatários inadimplentes, bem como 

quanto à manifestação de ind. 22.479, referente à cessão de crédito de ind. 21.194/21.246, 

reiterou o item 5 da manifestação da promoção anterior, acerca do valor do salário 

mínimo, e demonstrou a divergência jurisprudencial existente por meio da ementa, que o 

valor do limite de 150 salários mínimos em relação aos créditos trabalhistas deveria ser 

calculado com base no salário mínimo vigente à data do pagamento, reiterou o item 7 da 

promoção anterior, quanto aos contratos dos patronos habilitantes, em relação ao item 11 

da promoção anterior, o Administrador Judicial não apresentou cópia do contrato do 

escritório de advocacia e os valores que serão pagos por meio de prestação de contas, 

quanto ao item 13, ciente do ato de arrecadação e dos RGI’s, e o Ministério Público não 

se opôs à alienação dos imóveis, requereu a intimação do Administrador Judicial para se 

manifestar sobre o alegado pelo Município de Nova Iguaçu, ind. 23.505. 

Requerimento de proposta para pagamento à vista de cinco imóveis 

em Nova Iguaçu, ind. 23.779. 

O Ministério Público em ind. 23785 teve ciência da decisão de ind. 

23.541, do ato ordinatório de ind. 23.718, manifestou que o Juízo não apreciou o 

requerido no item 4 da promoção anterior e do item 11 da promoção de ind. 23.234, 

quanto à não juntada de cópia de contrato e valores que serão pagos ao escritório de 

advocacia, que quanto ao item 6 da promoção anterior, o Ministério Público aguarda a 

manifestação do Administrador Judicial para que se manifeste quanto ao alegado pelo 

Município de Nova Iguaçu, quanto ao item 8, “C”, da decisão de ind. 23.542, o Ministério 

Público aguarda a juntada da certidão de óbito, e dependentes habilitados à pensão por 

morte, quanto à alienação dos imóveis requeridos pelo Administrador Judicial, o 

Ministério Público já se manifestou, o Ministério Público toma ciência que a exequente 

Tathiane Marques Lemos deve ser retirada do quadro geral de credores, quanto ao pedido 

de reserva de crédito da Fazenda Estadual, o Ministério Público requer a prévia intimação 

do Administrador Judicial para ciência e manifestação, o Ministério Público já se 

manifestou no ind. 23.505, quanto ao ind. 23.505, ciente o Ministério Público do item 16, 

“D”, do ind. 23.543, que deferiu o início do pagamento dos créditos trabalhistas, ciente 
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das publicações dos ind. 23.768 e seguintes, pela intimação do Administrador Judicial 

para ciência e manifestação quanto ao pedido de ind. 23.785. 

Relatório mensal do Administrador Judicial referente a janeiro de 

2022, ind. 23.870.  

Consta no relatório que o saldo final das contas judiciais somava o 

valor de R$ 33.065.738,59. 

O Administrador Judicial manifestou que acertou com o Leiloeiro 

para retirar os imóveis, Lotes 09 e 10, da Quadra 09, Plano Z2, do próximo leilão 

porque eles já tinham sido arrematados como o imóvel da Avenida Abílio Augusto 

Távora, n° 10.000, ind. 24.019. 

Credor ofereceu impugnação de crédito em ind. 24.022. 

O Administrador Judicial se manifestou em ind. 24.062 da seguinte 

forma: quanto à decisão de ind. 23.541, referente ao item 6, ind. 23.186, Ofício da 1ª 

Vara de Trabalho, a respeito de quitação de crédito da credora Tathiane Marques Lemos 

da Silva, é necessária a resposta ao ofício, questionando como se deu quitação do 

crédito, que anotará o nome da credora Bruna de Paula Ferreira como sucessora da 

credora Paula Regina Ferreira, quanto à petição da Procuradoria Geral do Estado, no 

valor de seu crédito de R$ 25.133.925,29, a Procuradoria não discriminou o valor 

principal, as multas e os juros pré e pós falimentares, bem como não informou as datas 

dos fatos geradores dos tributos em questão e requereu a intimação da Procuradoria 

Geral do Estado para discriminação dos valores, que isto dará a manifestação da 

Procuradoria do Município de Nova Iguaçu, quanto a créditos de IPTU, em um prazo de 

30 dias, requereu a expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Magé, a 

respeito se o crédito mencionado se trata da inscrição 70-6-17-029260-00, que os 

contratos referentes ao escritório de advocacia do período de recuperação judicial se 

encontram em ind. 12.004/12.009, anexo à petição de ind. 11.990, que concorda com a 

expedição de mandato de imissão na posse de Objetiva Empreendimentos Imobiliários, 

conforme ind. 23.760, do imóvel da Avenida Governador Celso Peçanha, Lote 01, 

Banco de Areia, ind. 24.062. 

Supermercado arrematante requereu a carta de arrematação, ind. 

24.069. 

Corpo de Bombeiros informou os débitos das taxas de incêndio de seis 

imóveis, ind. 24.076. 

Ofício de cancelamento de habilitação de credor trabalhista, ind. 

24.081. 

3RB Investimentos requereu carta de arrematação, ind. 24.085. 

Proposta de arrematação, ind. 24.098. 

Proposta de arrematação, ind. 24.101. 
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Proposta de arrematação, ind. 24.104. 

I9 Urbanização requereu o pedido de concessão de tutela cautelar em 

caráter de urgência, eis que o vencedor do certame do imóvel da Estrada João Venâncio 

de Figueiredo, nº 22, ind. 24.122. 

Proposta de arrematação, ind. 24.128. 

O Leiloeiro juntou autos de arrematação de três imóveis, ind. 24.138. 

Bassalo Antunes Consultoria, tendo em vista a autorização de 

pagamento de credores extraconcursais conforme ind. 23.541/23.543, relação de 

credores, de ind. 21.747/21.760, termos de realização de ativos de ind. 21.761/21.773, 

requereu o seu pagamento, ind. 24.154. 

Corpo de Bombeiros requereu a juntada de débitos de taxa de 

incêndio, ind. 24.158. 

O Estado do Rio de Janeiro requereu pagamento das taxas de incêndio 

referentes a seis imóveis, ind. 24.164. 

O Leiloeiro prestou contas, ind. 24.169/24.170. 

Documentos, ind. 24.171/24.207. 

Credor requereu sua habilitação de crédito, ind. 24.266. 

Objetiva reiterou seu pedido de mandado de imissão de posse, ind. 

24.272. 

Frutícola Rio Vinhedo requereu esclarecimentos do Administrador 

Judicial, ind. 24.279. 

O Administrador Judicial juntou relatório mensal de atividades 

referente a fevereiro de 2022, consta que o total de créditos é de R$ 272.705.801,98, 

ind. 24.299. 

O Administrador Judicial juntou relatório mensal referente a março de 

2022, ind. 24.309, consta que o saldo da falida é de R$ 33.509.22,53, enquanto os 

créditos seriam de R$ 282.138.867,37. 

Relatório mensal de atividades do Administrador Judicial, ind. 24.348, 

referente ao mês de abril de 2022. 

O MM. Juízo decidiu que, tendo em vista os ind. 24.122/24.126, 

diante da impugnação apresentada e do pedido de tutela cautelar de urgência, deixou de 

assinar o auto de arrematação e determinou a juntada das petições pendentes, ind. 

24.391. 

A arrematante requereu a assinatura do ato de arrematação, ind. 

24.436. 





 

 

 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVA IGUAÇU – MESQUITA RJ 

 

 

 - 19 - 

A Procuradoria Geral Federal requereu a intimação da 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 2ª Região, para fins de existência 

de contribuições previdenciárias devidas ao INSS, ind. 24.489. 

Espólio de habilitante requereu a juntada de certidão de óbito, 

comprovante de única dependente habilitada junto à Previdência Social e certidão de 

inexistência de inventário em nome do falecido, ind. 24.444. 

O Leiloeiro se manifestou a respeito da petição de licitante de fls. 

24.122, eis que, conforme a figura objeto de ind. 24.133, o vencedor foi o licitante 

impugnante, o relatório de lances juntado em ind. 24.141 demonstra que o licitante 

impugnante ofertou um lance de R$ 3.531.000,00, porém, logo em seguida, outro 

licitante ofereceu R$ 3.540.000,00, ato contínuo, 23 segundos após, houve o próprio 

licitante impugnante ofereceu um lance de R$ 3.542.000,00, que a partir do lance do 

valor de R$ 3.130.000,00 ficou exclusivamente entre o licitante impugnante e o licitante 

arrematante que acabou por ofertar o maior lance de R$ 3.730.000,00, e, portanto, 

sagrou-se licitante vencedor, ind. 24.480/24.481. 

2ª Vara de Trabalho informando anotação da habilitação de credora 

trabalhista para recebimento da metade do seu crédito, ind. 24.483. 

A arrematante requereu a assinatura da carta de arrematação, eis que 

não houve impugnação referente ao seu imóvel, ind. 24.487. 

O Administrador Judicial se manifestou e aduziu que, quanto à 

impugnação ao leilão da I9 Urbanização, que o Leiloeiro nomeado pelo Juízo juntou em 

ind. 24.138 os autos de arrematação e o relatório de lances do bem em discussão em ind. 

24.139/24.141, que foram ofertados 98 lances, sendo 13 lances além do que o 

impugnante afirma ser o vencedor, dado às 13h:44m:18s, após este o impugnante 

ofereceu mais 6 lances em disputa com o vencedor do certame, e que, portanto, o 

Administrador Judicial se opõe à impugnação do leilão, uma vez que, ainda que o aviso 

de lance vencedor tenha aparecido para o impugnante, este teve inequívoca ciência de 

que o certame não foi encerrado e permaneceu na disputa pelo imóvel, o que resta 

demonstrado pelo fato de ainda ofertar lances após o aviso, não estando configurado 

qualquer prejuízo à I9 ou privilégio ao arrematante, opinou pela expedição de carta de 

arrematação em nome da 3RB Empreendimentos, que há créditos extraconcursais da 

taxa de incêndio, concorda com o pagamento do valor de R$ 3.139,09 referentes aos 

exercícios de 2019 a 2021, devendo o valor de R$ 1.325,13 ser inscrito na Classe III do 

quadro geral de credores, que as propostas aos bens leiloados devem ser rejeitadas eis 

que o leilão foi bem sucedido, que se manifestou pela aprovação das contas do 

Leiloeiro, e teve ciência dos dados bancários para o pagamento de Bassalo Antunes 

Consultoria e Serviços Jurídicos, de ind. 24.154, que, quanto à Frutícola Rio Vinhedo, 

seu crédito está inscrito na Classe VI, teve ciência da petição do escritório da assessoria 

jurídica José Oswaldo, requereu o descadastramento de todos os credores e seus 

representantes para evitar tumulto processual, devendo permanecer somente a 

Administração Judicial, os Falidos, as Fazendas, o Sindicato dos Trabalhadores e o 
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Ministério Público, se manifestou favorável à petição do espólio de José Manoel 

Pacheco Baguinho, de ind. 24.444, que, quanto aos pedidos de reserva de honorários 

contratuais, manteve a sua manifestação contrária ao pedido e requereu a reconsideração 

da decisão de ind. 23.541, item 8, “a”, requereu a expedição de ofício à 1ª Vara do 

Trabalho de Magé, para esclarecimento como uma credora trabalhista recebeu metade 

do seu crédito, ind. 24.482, ind. 24.489. 

Ato ordinatório certificado que há uma relação de mandados de 

pagamento expedidos à maior para credores trabalhistas, ind. 24.936, tendo em vista a 

decisão de ind. 23.542, item 16, alínea “c”. 

Idem, ind. 24.939. 

O MM. Juízo decidiu em ind. 24941 que: item 1, quanto às fls. 

22.123, 22.208, 22.217, 22.609, de pagamento direto dos honorários ao patrono, deferiu, 

nos casos em que o contrato esteja nos autos, que o patrono não tenha poderes 

específicos para receber e dar quitação, em virtude da economia processual, item 2, fls. 

23.546, item A, itens 2 e 3 já foram decididos, item 4, ao Administrador Judicial para 

apresentar o referido contrato, após ao Ministério Público, item C, tendo em visto a 

ausência de impugnação, inclusive do Ministério Público, quanto à alienação dos 

referidos imóveis, prossiga-se com o leilão, observando-se o ind. 24.019, item D, ao 

Administrador Judicial sobre fls. 23.505, após ao Ministério Público, item 3, fls. 23.182, 

ao Administrador Judicial, fls. 23.779, aos interessados e ao Ministério Público, fls. 

23.277, ao Administrador Judicial, após ao Ministério Público, fls. 23.866, ao 

Administrador Judicial, fls. 23.869, 24.284, 24.309, 24.348, aos interessados e ao 

Ministério Público sobre relatórios, a respeito de fls. 24.022, certifique o Cartório 

quanto à tempestividade, na manifestação, em caso positivo, ao Administrador Judicial 

e ao Ministério Público, item 10, fls. 24.062, item A, itens 1 e 5, oficie-se; item B, item 

3, intime-se; item C, item 4, deferiu pelo prazo de 10 dias; item D, item 6, ao Ministério 

Público, item 11, fls. 24.098, 24.100, 24.104, 24.128, aos interessados, indeferiu, ao 

Ministério Público sobre a prestação de contas do Leiloeiro, indeferiu a penhora no 

rosto dos autos, tal procedimento incabível na falência, mas deferiu a inclusão do 

crédito para o quadro geral de credores, que o Cartório certificasse se há impugnação e 

tempestividade, quanto às fls. 24.930, 24.936 e 24.939, tendo em vista que às fls. 24.491 

há notícia de crédito extraconcursal que não foi observado pelos atuantes no processo, 

nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos são pagos com precedência dos 

demais elencados no art. 83, intimem-se todos os beneficiários que receberam valores 

indevidamente para que devolvam os mesmos em sua integralidade, inicie-se o 

pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei 11.101/05, 

procedendo-se às reservas das questões que eventualmente se encontrem sub judice, em 

havendo saldo, proceda-se ao pagamento dos créditos trabalhistas Classe I, para que 

constem na lista de credores, observando-se os termos da lei e a decisão de ind. 23.541.  

 O MM. Juízo consignou que a existência de quantia nas contas judiciais 

à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos credores extraconcursais e os 
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pertencentes à Classe I, e determinou que se intimem todos os beneficiários que 

receberam os valores à maior para que devolvam apenas estes, e não a integralidade, 

conforme outrora determinado, ind. 25.005. 

 Credores trabalhistas juntaram guia de depósito referente aos valores 

que receberam à maior, ind. 25.017. 

Credores trabalhistas juntaram guia de depósito referente a valores 

pagos à maior, ind. 25.197. 

Despacho no qual o MM. Juízo homologou os cálculos de rateio de 

ind. 22.398, ind. 24.299, para manifestação do Ministério Público, ind. 25.204. 

O Ministério Público se manifestou em ind. 25239 acerca da decisão 

de ind. 24.941 da seguinte forma: item 1, aguarda a manifestação do Administrador 

Judicial acerca dos itens 2.b, 2.d, 4, 6, 11, 13 e 14, quanto ao item 8, o Ministério 

Público está ciente dos relatórios, item 3, quanto ao item 10.d, o Ministério Público está 

ciente dos esclarecimentos prestados pelo Administrador Judicial no ind. 24.062 e do 

contrato juntado em ind. 12.005, no entanto requer intimação do Administrador Judicial 

para que esclareça o valor que será pago, o Ministério Público se opôs às propostas de 

arrematação dos bens, eis que o leilão já foi realizado, não se opôs à aprovação da 

prestação de contas do Leiloeiro, manifestou para que a intimação de Neria Guerra 

Baguinho para que junte os documentos de certidão de óbito, comprovante de única 

dependente habilitada pela Previdência Social, certidão de inexistência de inventário. 

I9 Urbanização manifestou que participou do certame, foi declarado 

vencedor quando fez o lance de R$ 3.531.000,00, que o cronômetro foi alterado e 

ampliado o período de disputa de lances, não restando alternativa a continuar na disputa, 

que a reabertura do cronômetro caracteriza manipulação do resultado e ofensa ao 

princípio da segurança presente nos leilões, e requereu que seja declarado vencedor, ind. 

25.494. 

O Ministério Público teve ciência da atualização de ind. 24.999, ind. 

25.619. 

O Ministério Público teve ciência do relatório de ind. 24.299, ind. 

25.622. 

O Administrador Judicial se manifestou que: item 1, quanto à 

impugnação do leilão pela I9 Urbanização, o Administrador Judicial requereu que a 

impugnação do leilão seja indeferida e o auto de arrematação seja assinado pelo Juízo 

com urgência, prevista no art. 143 da Lei 11.101/2005, e aplicação ao impugnante da 

pena prevista no art. 143, § 4º, da Lei 11.101/2005, que aguarda o parecer do Ministério 

Público a respeito do contrato entre o Supermercado Alto da Posse, em recuperação 

judicial, e Bassalo Antunes, o Administrador Judicial aguarda intimação da 

Procuradoria Geral do Estado para que discrimine o valor principal, multa, juros pré e 

pós falimentares, e informe a data dos fatos geradores dos tributos, requereu que o 
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Cartório certificasse quais habilitações de créditos foram propostas antes da sentença de 

decretação de falência, em 29/08/2018, e ainda está em curso, bem como se há 

impugnações de crédito tempestivas, ou seja, propostas entre 02/12/2021, publicação do 

edital prevista no art. 7º, § 2º, e 13/12/2021, último dia do prazo previsto no art. 8º, e 

quais são, requereu que fosse oficiado à 1ª Vara do Trabalho para que esclarecesse 

como o crédito trabalhista foi satisfeito, se manifestou a respeito da aprovação das 

contas do Leiloeiro, concorda com o pagamento do valor de R$ 3.139,09, como crédito 

extraconcursal, referente aos exercícios de 2019 a 2021, e o restante como crédito 

tributário, ind. 25.804. 

O Administrador Judicial manifestou que não tinha legitimidade para 

prestar contas a respeito de serviços jurídicos da Bassalo Antunes Consultoria, eis que 

não os contratou durante o período de recuperação judicial, mas apresentou planilha de 

créditos da credora, conforme ind. 25.958/25.961, manifestou também que os contratos 

requeridos foram juntados em ind. 12.004/12.009. 

 O Administrador Judicial manifestou que analisou as planilhas de 

crédito de IPTU dos imóveis leiloados e que o Município dividiu os créditos concursais 

e extraconcursais, mas não está claro se os valores foram atualizados até à data da 

decretação da falência, e requereu intimação do Município para apresentar nova 

memória de cálculos quanto aos créditos concursais e quanto aos créditos 

extraconcursais, valores e taxas de custas são do Poder Judiciário e não do Município, 

ind. 26.266. 

O Município requereu o pagamento dos seus créditos extraconcursais 

conforme ind. 27.454, no valor de R$ 102.316,31. 

O Ministério Público se manifestou, em ind. 27.607, que, em ind. 

23.216, o Ministério Público, diante das impugnações alegadas em ind. 22.398, 

requereu que o Administrador Judicial esclarecesse o pagamento dos créditos 

extraconcursais, em ind. 23.486 o Administrador Judicial esclareceu que cumpriu a 

decisão do Juízo e não contratou o escritório Bassalo Antunes, que, contudo, é devido 

crédito extraconcursal, haja vista que o credor prestou serviço à Falida durante a 

recuperação judicial, e que o crédito é extraconcursal, que o Ministério Público, em ind. 

23.550, manifestou que não havia cópia do contrato dos valores que seriam pagos, e que 

não se opunha ao pagamento deste crédito extraconcursal de Bassalo Serviços Jurídicos, 

sem oposição ao pagamento dos credores extraconcursais e, quanto à impugnação de 

ind. 24.122, e quanto à manifestação do Administrador Judicial em ind. 24.489, 

requereu a rejeição, que, diante de todo o exposto, opinou o Ministério Público pela 

rejeição da impugnação, considerando que o aviso de vencedor não foi reconhecido pelo 

Leiloeiro, sendo certo que o Leiloeiro demonstrou, em ind. 24.141, que os lances 

prosseguiram por tempo considerável após a hora indicada pelo impugnante, inclusive 

com lances mais altos ofertados pelo próprio, e que assim não há que se falar em 

prejuízo ou preterimento do impugnante, e tudo posto, pelo prosseguimento do feito 
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com pagamento do credor extraconcursal Bassalo Antunes e pela rejeição da 

impugnação do leilão de ind. 24.122, ind. 27.607. 

O MM. Juízo decidiu em ind. 27671 que rejeitava-se propostas de 

arrematação, tendo em vista que os bens já foram objetos de leilão, homologou a 

prestação de contas do Leiloeiro, que fosse atendido o Ministério Público quanto ao ind. 

25.239 e, após, abertura de vista, fls. 25.241 e 25.326, ao Administrador Judicial e ao 

Ministério Público, fls. 25.804, item 2, ao Ministério Público, indeferiu a expedição de 

certidão cartorária, eis que o Administrador Judicial participa de todos os processos de 

habilitação de crédito que versa sobre a massa falida, cabendo a ele a elaboração e 

organização do referido quadro geral de credores, a intimação do Administrador Judicial 

para apresentar todos os credores extraconcursais a serem pagos de forma prioritária, já 

que assim não procedeu até o momento, que o Administrador Judicial e o Ministério 

Público se manifestem sobre os pedidos de atualização, fls. 25.875, ao Administrador 

Judicial e ao Ministério Público, a expedição de mandado de pagamento ao escritório 

Bassalo Antunes Consultoria e Serviços Jurídicos. 

O Ministério Público se manifestou em ind. 27.808, da seguinte 

forma: fls. 25.239, o Ministério Público que não se opunha à habilitação requerida em 

ind. 24.444, quanto à fls. 25.241 e 25.326, o Ministério Público aguarda a prévia 

manifestação do Administrador Judicial, quanto à fls. 25.804, já há decisão a respeito de 

Bassalo Antunes, fls. 23.277, o Ministério Público aguarda a manifestação da PGE, fls. 

24.382, o Ministério Público aguarda a expedição de ofício e a juntada de informações, 

fls. 25.844, 26.212, 26.225, 27.087 e 27.355, o Ministério Público aguarda a prévia 

manifestação do Administrador Judicial, fls. 25.875, o Ministério Público aguarda a 

prévia manifestação do Administrador Judicial, idem para fls. 26.702, 27.456, 27.519, 

27.534 e 27.450. 

Embargos de declaração do Município de Nova Iguaçu, eis que os 

imóveis estavam localizados em Nova Iguaçu e não no Município do Rio de Janeiro, 

ind. 27.942. 

O MM. Juízo deferiu a habilitação de fls. 24.444, ao Administrador 

Judicial e ao Ministério Público, fls. indefinidas, fls. 27.944, ao Administrador Judicial 

e ao Ministério Público, intimação de interessados referentes ao leilão do imóvel de 

Cabo Frio, quanto ao imóvel da Avenida Governador Celso Peçanha, já foi expedida 

carta de arrematação, decidiu pela improcedência de ind. 24.122, eis que não existia 

indício de término de leilão em hora quebrada, ind. 27.978. 

O Ministério Público se manifestou com ciência da decisão de ind. 

27.978 e seguintes, que quanto ao ind. 27.944 e seguintes, o Ministério Público aguarda 

a prévia manifestação do Administrador Judicial, e quanto ao item 3 da mencionada 

decisão, houve equívoco na indicação do indexador, pois constou o ind. 2.799, e no 

citado indexador não há sobre o que se manifestar, ind. 28.449. 
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O Ministério Público manifestou que por não vislumbrar interesse 

público ou qualquer situação que possua a vinculação direta com o processo falimentar, 

o Ministério Público toma ciência do despacho de ind. 28.914, informa que não iria 

comparecer à audiência de conciliação designada, ind. 29.080. 

O Administrador Judicial concordou com a habilitação de crédito de 

Marco Aurélio Pereira de Souza no valor de R$ 10.511,35, se manifestou que o crédito 

do escritório de assessoria jurídica José Osvaldo Correa está listado como 

extraconcursal e se manifesta pela expedição do mandado de pagamento, que credores 

de ind. 25.792 tentam impugnar créditos dentro do processo falimentar e que é a via 

imprópria, eis que a sede de impugnação de crédito é impugnação, nos termos do art. 8º 

e seguintes, da Lei 11.105, e se opôs ao requerimento, que os créditos extraconcursais 

foram apresentados em ind. 22.404, anexo à petição de ind. 22.398, entretanto, os 

créditos extraconcursais das Fazendas são informados por suas Procuradorias, e que tais 

respostas estão sendo apresentadas após a juntada da premissa de pagamento pela 

Administração Judicial, que o art. 7º-A, da Lei 11.101/2005, prevê a possibilidade do 

juízo de ofício instaurar incidente de classificação de crédito público para cada Fazenda, 

devendo cada uma apresentar relação completa de seus créditos inscritos em dívida 

ativa, acompanhados de cálculos, classificação e informações, uma vez que a fase 

administrativa de verificação de crédito já se encerrou com a publicação do edital do art. 

7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, que então se opôs aos credores trabalhistas que pela via 

imprópria usada, e que não houve lesão do juízo para inclusão de credora trabalhista de 

ind. 27.450, item 22, ind. 29.088.  

O MM. Juízo determinou encaminhamento dos autos ao Ministério 

Público e ao Administrador Judicial para manifestação em vários itens, também ao 

Ministério Público quanto às fls. 28.890 e 29.088, ind. 29.104. 

O Ministério Público manifestou em ind. 29.707 que, quanto aos itens 

2, 3, 6 e 14 do despacho de ind. 29.104, aguardava a manifestação do Administrador 

Judicial, quanto ao item 15, o Ministério Público não se opôs às alegações do 

Administrador Judicial, em ind. 29.088/29.093, e concorda com a expedição de ofício à 

1ª Vara de Trabalho de Magé, solicitando informações sobre como se deu o pagamento 

do patrono da credora Gisele Gonçalves Alves, na forma do item 6 da mencionada 

manifestação, ind. 29.707. 

Credores manifestaram que o próprio Administrador Judicial afirmou 

que procederia à atualização monetária dos créditos até à data do efetivo pagamento e 

que, portanto, deveria atualizar os créditos até à data determinada pelo Juízo, de 

29/08/2018, ind. 29.712. 

O MM. Juízo indeferiu o pedido de reserva de honorários, devendo os 

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte ou do último patrono 

designado com poderes para tal, determinou encaminhamento ao Ministério Público a 

respeito do pedido de atualização de créditos, ofício à Vara de Trabalho a pedido do 
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Ministério Público, fls. 29.088, para manifestação do Ministério Público, tal qual fls. 

28.887, ind. 29.759. 

O Ministério Público manifestou que estava ciente da decisão de ind. 

29.759, quanto ao item 2, aguarda a manifestação do Administrador Judicial, quanto ao 

item 6, o Ministério Público já manifestou sua concordância em ind. 29.707, 

esclarecendo que não se opõe às alegações contidas no ind. 29.088/29.093, e requereu a 

intimação do Administrador Judicial para se manifestar acerca dos débitos informados 

pelo Município de Cabo Frio em ind. 29.772, ind. 30.408. 

O MM. Juízo decidiu, fls. 25.792, que cabe razão ao Administrador 

Judicial, fls. 27.727, item 7, para intimação do patrono para proceder à devolução dos 

valores sob pena de sanções legais, para o Ministério Público se manifestar sobre fls. 

28.690, deferiu o mandado de pagamento referente às fls. 29.088, para o Administrador 

Judicial e o Ministério Público se manifestarem a respeito de fls. 29.711, tendo em vista 

a decisão de fls. 23.541, para se manifestar a respeito de fls. 29.772, manteve a decisão 

de fls. 30.339, recebeu embargos de declaração, de fls. 30.357, e negou provimento, 

encaminhamento ao Ministério Público a respeito de fls. 30.391, pelo cumprimento da 

decisão de fls. 30.393, e que o cartório certificasse o correto recolhimento de valores 

apontados na certidão de fls. 28.000, para expedição de mandado de imissão na posse 

do arrematante, e respectivo ofício ao RGI, ind. 30.502. 

O Administrador Judicial, em ind. 30.691, aduziu que, quanto ao 

despacho de ind. 29.104, item 2, que os autos do pedido de habilitação de crédito foram 

arquivados em 09/09/2014, quatro anos antes da decretação, que a credora não apresentou 

qualquer habilitação em relação às publicações dos editais, onde não constava o seu 

crédito, opinou pelo indeferimento do pedido da credora, quanto ao item 3, ind. 28.470, 

manifestou sua ciência e informou que promoverá a referida retificação, quanto ao item 5, 

ind. 28.630, o Administrador Judicial manifestou que promoverá a devida retificação, 

quanto ao item 6, ind. 28.838, analisada a petição de ind. 23.277, verifica-se que o crédito 

do Estado do Rio de Janeiro se originou de 102 certidões de dívida ativa, no total de R$ 

25.133.925,29, e, objetivando que a discussão sobre a habilitação seja mais bem debatida, 

requereu a abertura de incidente de classificação de crédito público nos termos do art. 7º-

A, da Lei 11.101/2005, com translado da petição de ind. 23.277 e a intimação do Estado 

do Rio de Janeiro para apresentação da relação completa de seus créditos inscritos em 

dívida ativa, acompanhados de cálculos, classificação e informações sobre a situação 

atual, devendo ainda informar a data dos fatos geradores, discriminação do valor 

principal, correção monetária até à data da falência, juros pré e pós falimentares das 

multas, quanto ao item 7, ind. 28.852, concordou com o débito da taxa de incêndio 

referente ao mencionado imóvel dos exercícios de 2019 a 2021, quanto ao item 8, a 

Procuradoria já apresentou planilha de débitos em ind. 23.507, o Administrador Judicial já 

se manifestou em ind. 26.266, não houve discriminação dos juros pré e pós falimentares e 

requereu a intimação da Procuradoria Geral do Município para que apresente memória de 

cálculo mensal com a referida discriminação, quanto ao item 9, ind. 28.866, do Município 
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de Cabo Frio, teve ciência dos débitos fiscais, quanto ao item 14, o Administrador Judicial 

concordou com a emissão dos mandados de pagamento nos termos do requerimento de 

MASP Assessoria Técnica, ind. 30.691. 

O Ministério Público se manifestou ciente do ind. 30.502, e acerca dos 

itens 3, 5 ,6 e 9, o Ministério Público aguarda a manifestação do Administrador Judicial, 

e acerca do item 2, da decisão de ind. 29.759, e requereu abertura de nova vista após a 

manifestação do Administrador Judicial, ind. 30.699. 

O Administrador Judicial manifestou que o Banco do Brasil vem se 

negando a fornecer extrato das contas judiciais ao Administrador, e requereu ao CGI 

seja expedido ofício ao banco, solicitando que sejam emitidos os extratos do período de 

01/05/2022 até à data do recebimento do ofício, determinando que os demonstrativos 

seguintes passem a ser entregues ao Administrador Judicial mensalmente sem custos, 

enquanto se fizer necessário, ind. 31.006. 

O Administrador Judicial juntou relatório mensal de atividades 

referente ao mês de maio de 2022, no qual consta relação nominal de credores, indica 

R$ 272.705.801,98 de créditos, e saldo em conta corrente é de R$ 33.988.793,66, ind. 

31.221. 

O Administrador Judicial juntou o relatório mensal de atividades 

referente ao mês de maio de 2022, ind. 31.220. 

O Administrador Judicial juntou o relatório mensal de atividades 

referente ao mês de junho de 2022, ind. 31.249. 

O Ministério Público manifestou que o Administrador Judicial ainda 

não se manifestou a respeito de fls. 30.813, 30.936, 30.896 e 30.991, e o Ministério 

Público aguarda manifestação do Administrador Judicial a respeito, após por nova vista, 

ind. 31.273. 

O Município requereu a imediata expedição de mandado para 

pagamento dos créditos extraconcursais e dilação de prazos para apresentação de 

memória detalhada dos créditos concursais, ind. 31.547. 

Credores trabalhistas requereram a atualização de seus créditos, 

conforme decisão de ind. 30.502, item 5, ind. 31.649. 

O Estado do Rio de Janeiro requereu pedido de reserva de crédito, ind. 

31.684/31.893. 

O Administrador Judicial manifestou que, quanto ao despacho de ind. 

31.019, item 7, referente aos ind. 30.813 e 30.936, os valores arrecadados com alienação 

dos ativos são destinados ao pagamento dos credores na ordem estabelecida pela Lei 

11.101/2005, respeitada inclusive a ordem dos créditos extraconcursais, despacho de 

ind. 31.019, item 8, referente ao ind. 28.470, não se opôs à retificação dos valores no 

quadro geral de credores, item 3, quanto ao despacho de ind. 31.019, item 9, referente 
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ao ind. 30.991, manifestou que irá proceder à dedução dos valores pagos aos credores, 

ind. 31.908. 

O MM. Juízo decidiu em ind. 31989: a retificação do polo passivo, 

conforme fls. 31.032, quanto às fls. 31.203, 31.542, 31.632, ao Administrador Judicial e 

ao Ministério Público sobre oficio para retificar o quadro geral de credores, ponto 3, fls. 

31.220, 31.249, 31.576, aos interessados e ao Ministério Público sobre os relatórios, 

item 4, fls. 31.512, 31.649, ao Administrador Judicial e ao Ministério Público, fls. 

31.540, manteve a decisão pelos seus próprios fundamentos, e que o Cartório 

certificasse se a Procuradoria Geral do Estado já foi instada a apresentar a relação 

completa de seus créditos, e deferiu dilação de prazo de 5 dias, quanto ao item 6, 

referente à fls. 31.547, em item 7, fls. 31.665 e 31.895, certificasse o Cartório quanto ao 

integral cumprimento do item 3, fls. 22.797, item 8, fls. 31.668, que o Cartório 

certificasse quanto ao legado e após ao Administrador Judicial e ao Ministério Público, 

item 9, fls. 31.684, ao Administrador Judicial e ao Ministério Público sobre os débitos 

tributários estaduais, item 10, fls. 31.905, que o cartório certificasse quanto ao integral 

cumprimento do item 3, de fls. 22.797, inclusive, no tocante à expedição de todos os 

ofícios para apuração dos débitos preferenciais e à juntada de planilha de débito, a fim 

de se verificar divergência de saldo devedor e valor de arrematação, fls. 31.908, ao 

Ministério Público, fls. 31.913, ao Administrador Judicial, item 13, fls. 31.933, que o 

Cartório certificasse quanto ao integral cumprimento do item 3, fls. 22.797, item 14, fls. 

31.940, 31.944, ao Administrador Judicial e ao Ministério Público. 

O Administrador Judicial, em ind. 32.777/32.781, manifestou que: 

item 1, quanto ao pagamento dos credores com alto volume de petições, que 663 

credores foram pagos desde a prolação da decisão de ind. 23.541, que a quantidade de 

peças juntadas ao processo com o único propósito de informar dados para o recebimento 

de crédito é fora de propósito, requereu que o Juiz determine que os credores informem 

os dados ao Administrador Judicial, diretamente, e este os sintetizará e peticionará as 

informações bancárias para emissão dos referidos mandados, que criou um endereço 

eletrônico para que os credores possam remeter diretamente ao Administrador Judicial 

as informações e expedição do mandado de pagamento, e o pedido deve ser 

encaminhado com as devidas cópias de documentos, e requereu que o MM. Juízo 

determine que os credores passem a informar os seus dados bancários para expedição do 

mandado de pagamento ao Administrador Judicial, através de endereço eletrônico, ind. 

32.777/32.781. 

O Ministério Público se manifestou no ind. 32.868, e estava ciente do 

despacho de ind. 31.989, e, quanto aos seguintes itens: item 1, item 2 do despacho, 

aguarda a manifestação do Administrador Judicial, item 3 do despacho, aguarda o 

decurso de prazo para manifestação dos interessados sobre os relatórios de ind. 31.220, 

31.249, 31.576, item 4 do despacho, aguarda a manifestação do Administrador Judicial 

sobre os ind. 31.512 e 31.649, item 8 do despacho, aguarda a manifestação do 

Administrador Judicial sobre o ind. 31.668, item 9 do despacho, aguarda a manifestação 
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do Administrador Judicial sobre os débitos tributários estaduais em ind. 31.684, quanto 

ao item 11 do despacho, ciente o Ministério Público da não oposição da retificação de 

crédito de titularidade de Cláudio Corinto no quadro geral de credores, quanto à petição 

de ind. 30.936, do Município de Nova Iguaçu, que é garantida à Fazenda Pública a 

prerrogativa de escolher entre o ajuizamento da execução fiscal ou a habilitação do 

crédito no processo empresarial, e caso opte pela habilitação do crédito, deve ser 

observada a ordem de classificação dos créditos, no art. 83, da Lei 11.101, e não há o 

que se falar, portanto, em reserva de valores, e que se ressalta que não há concurso entre 

pessoas jurídicas de direito público, tendo em vista o parágrafo único do art. 187, do 

CTN, não recepcionado pela Constituição da República de 1988, conforme decisão do 

STF na ADPF n.º 357/ADF, o Ministério Público aguarda a confirmação do 

Administrador Judicial acerca dos ind. 31.940 e 31.944. 

O Ministério Público reiterou a sua promoção anterior, em ind. 

32.871. 

O Administrador Judicial se manifestou em ind. 33.130 da seguinte 

forma: quanto ao despacho de ind. 32.000, item 2, ofício da Vara de Trabalho de Magé, 

quanto ao credor José Carlos Lage, que o pagamento do valor equivalente a 50% do 

crédito na Justiça do Trabalho tende a quitar o valor devido nesse juízo falimentar, 

devendo dar baixa sob pena de enriquecimento sem causa, que o credor tinha crédito de 

R$ 7.000,00, e que o credor recebeu R$ 7.138,63, quanto ao credor Marcos Antônio 

Rodrigues, que constava na relação de credores com R$ 7.000,00, que ele recebeu a 

monta de R$ 20.000,00, o que implica na quitação do crédito devido pela massa falida, 

quanto ao credor Humberto Ribeiro Bertolini, ele não é credor da massa falida, quanto ao 

credor Júlio César Vieira, este é credor e titular de dois créditos, que não se opõe à 

expedição do mandado de pagamento em favor de Júlio César Vieira na monta de 

R$127.642,00, que quanto ao credor Alexandre Pereira Lopes, item 8, que foi expedido 

mandado de pagamento no valor de R$ 4.480,95, e que o crédito efetivamente devido 

perfaz R$ 60.722,74, e se manifestou pela expedição de novo mandado de pagamento no 

valor de R$ 56.241,79, quanto ao item 9 do ind. 32.000, débitos tributários estaduais 

desatualizados e não segregados na forma do art. 83 da Lei, o Administrador Judicial 

requereu que o Estado do Rio de Janeiro segregue o crédito principal dos juros pré e pós 

falimentares e multas aplicadas em razão do não pagamento de tributos, haja vista que o 

crédito tributário principal possui classe própria no concurso de credores, bem como os 

juros e multas, quanto ao item 12 do despacho de ind. 32.000, o Administrador Judicial 

manifestou que, após diligências, constatou não existirem créditos referentes à reclamação 

acima mencionada, quanto ao item 14 do ind. 32.000, o Administrador reiterou o item 3 

de sua manifestação, para expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 56.241,79 

e concluiu pela expedição de mandado de pagamento em favor de Júlio César Vieira no 

valor de R$ 127.642,00, expedido novo mandado de pagamento em favor de Alexandre 

Pereira Lopes no valor de R$ 56.241,79, a intimação do Estado do Rio de Janeiro para 

apresentar o valor que pretende reservar, observada as condições apontadas no item 4 

dessa peça, haja vista que são condições exigidas por força de lei, ind. 33.130/33.136. 
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É o relatório. Passa o Ministério Público a se manifestar. 

O Ministério Público opina quanto ao despacho de ind. 

31989 e 32000/32001 após a manifestação do Administrador Judicial de 

ind. 33130 e em complementação à promoção ministerial de ind. 32868: 

1- Item 2:  

Ofício de ind. 31203: Tendo em vista os argumentos do 

Administrador Judicial, o Ministério Público concorda com a exclusão do 

crédito tendo em vista o pagamento na seara trabalhista. 

Ofício de ind. 31542: o Ministério Público concorda com o 

Administrador Judicial pela baixa no crédito pelo pagamento na seara 

trabalhista. 

Ofício de ind. 31632: não existe crédito em favor da pessoa 

mencionada. 

2- Item 3 do despacho:  

Ciente dos relatórios mensais do Administrador Judicial que 

mencionam saldos de aproximadamente R$33.000.000,00 e créditos que 

ultrapassam R$270.000.000,00, a maioria de natureza tributária. 

3-  Item 4 do despacho:  

ind. 31512: o Ministério Público concorda com o 

Administrador Judicial a respeito do pagamento em favor do credor Júlio 

Cesar Vieira, na monta de R$ 127.642,00 com fulcro no art. 83, I, da Lei 

n.º 11.101/2005. 

 

Ind. 31649: o Administrador Judicial não se manifestou a 

respeito da atualização monetária requerida. O Ministério Público aguarda 

a manifestação do Administrador Judicial. Ressalte-se que não ocorre 

preclusão  sobre a correção dos créditos até a data da decretação da 

falência, mas para o ajuste da correção há necessidade do incidente, 

impugnação de crédito ou ação de retificação consoante a norma do art. 19 

da Lei n.º 11.101/2005. 

 

4- Item 8 do despacho:  
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Ind. 31669: referente a Alexandro Pereira Lopes: o 

Administrador Judicial manifestou em ind. 33134 que o Cartório certificou 

em ind. 32803 que foi expedido mandado de pagamento no valor de R$ 

4.480,95 em favor do Sr. Alexandro Pereira Lopes, bem como que o 

crédito efetivamente devido a ele perfaz a monta de R$ 60.722,74. Todavia, 

em ind. 32803 não existe uma certidão a respeito do credor. Existe uma 

certidão referente à manifestação do Administrador Judicial de ind. 32777. 

Assim, o Ministério Público opina que o Administrador Judicial esclareça a 

sua manifestação de ind. 33134 referente ao item 8 do despacho de ind. 

32000. 

5- Item 9 do despacho:  

Créditos da Fazenda Estadual: A manifestação da Fazenda 

Estadual de ind. 31684 foi acompanhada de uma tabela com valor de 

R$25.133.925,29. Todavia, não houve a discriminação de valor principal, 

juros pré e pós falimentares e multa conforme o Administrador Judicial 

bem observou em sua manifestação de ind. 33135. Não se pode olvidar que 

as multas tributárias são de classe diversa do crédito tributário conforme o 

art. 83, III e VII, da Lei n.º 11.101/2005. Portanto, o Ministério Público 

concorda com o Administrador Judicial para que o Estado do Rio de 

Janeiro seja intimado para juntar tabela que discrimine o crédito principal 

dos juros pré e pós falimentares e multas na forma requerida pelo 

Administrador Judicial em ind. 33135. Não se pode olvidar que o 

Administrador Judicial já se manifestou em ind. 29088 pela instauração do 

incidente de classificação de crédito público previsto no art. 7º-A da Lei n.º 

11.101/2005. 

6- Item 11 do despacho:  

O Ministério Público já se manifestou em ind. 32868 item VI. 

7- Item 14 do despacho: 

Ind. 31940 e ind. 31944: se refere ao credor Alexandro 

Pereira Lopes que consta no ind. 31669, item 8 do despacho, já 

mencionado anteriormente. 

 

DO PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS 

O MM. Juízo já decidiu que os créditos seriam atualizados 

até a data da decretação da falência conforme a decisão de ind. 

23.542/23.543. 
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Entretanto, não se pode olvidar que os créditos trabalhistas 

alcançariam R$ 13.448.496,96, conforme o Relatório do Administrador 

Judicial de ind. 31257. 

Por outro giro, os saldos em contas da Falida seriam da 

ordem de R$ 33.509.22,53, ind. 24.309. 

Portanto, existe saldo suficiente para a correção monetária 

desde a data da decretação da falência até a data do efetivo pagamento. 

Ressalte-se que as normas dos arts. 124 c/c art. 9º, II, da Lei 

n.º 11.101 impedem a incidência de juros após a data da decretação da 

falência, mas não há vedação legal para a correção monetária até a data do 

efetivo pagamento. 

Posto isto, o Ministério Público: 

1- Item 2 do despacho de ind. 31989: Concorda com o 

Administrador Judicial. 

2- Item 3 do despacho de ind. 31989: Ciente dos relatórios 

mensais do Administrador Judicial. 

3- Item 4 do despacho de ind. 31989 referente ao ind. 

31512: o Ministério Público concorda com o 

Administrador Judicial. 

Item 4 do despacho de ind. 31989 referente ao Ind. 

31649: opina pela intimação do Administrador Judicial 

para se manifestar. 

4- Item 8 do despacho de ind. 31989: opina pela intimação 

do Administrador Judicial para esclarecer a sua 

manifestação de ind. 33134 eis que se referiu a uma 

certidão de ind. 32803 que não se refere ao credor. 

5- Item 9 do despacho de ind. 31989: concorda com o 

Administrador Judicial para que o Estado do Rio de 

Janeiro seja intimado para juntar tabela que discrimine o 

crédito principal dos juros pré e pós falimentares e 

multas na forma requerida pelo Administrador Judicial 

em ind. 33135 e opina favoravelmente à instauração do 

incidente de classificação de crédito público previsto no 

art. 7º-A da Lei n.º 11.101/2005, conforme manifestação 

do Administrador Judicial de ind. 29088, para as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal tendo em vista 
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que o Estado do Rio de Janeiro não juntou até o 

momento uma planilha com dados segregados com 

principal, juros pré- e pós falimentares e multas, a 

Procuradoria Geral Federal requereu a intimação da 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 2ª 

Região, para fins de existência de contribuições 

previdenciárias devidas ao INSS, ind. 24.489 e o 

Município apresentou cálculos em ind. 23505/23509. 

6- Item 11 do despacho de ind. 31989:  

O Ministério Público já se manifestou em ind. 32868 item VI. 

7- Item 11 do despacho de ind. 31989: Ind. 31940 e ind. 

31944: se refere ao credor Alexandro Pereira Lopes que 

consta no ind. 31669, item 8 do despacho, já mencionado 

anteriormente. 

8- DO PAGAMENTO DOS CREDORES 

TRABALHISTAS: Com todo o respeito à decisão de 

ind. 23.542/23.543, o Ministério Público entende que há 

saldo suficiente nas contas da Falida para aplicar a 

correção monetária até a data do efetivo pagamento e 

não existe vedação legal expressa dos arts. 124 e 9º, II, 

para a correção monetária. 

 

 

 

Nova Iguaçu, _____/____/_____. 

 

 

José Loreto Moreira de Faria 

Promotor de Justiça - Mat. 2509 





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLARICE DA SILVA MORAIS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 13 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão STEFANIA MENESES NASCIMENTO DOS SANTOS OLIVEIRA foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 13 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLA FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 13 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO GOMES COELHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 13 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA DE ANDRADE foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 13 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 14/03/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-434.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     JHONATA COSTA LEITE, brasileiro, casado, comerciário, 

portador da carteira de identidade n. 118.438.95-1 do IFP/RJ, CPF/MF. 090.576.857-44, residente e 

domiciliado na Rua da Cruzada, n. 35, casa 03, Fragoso, Magé – RJ, CEP. 25.900-000, vem à V.Exa., 

por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos trabalhistas, requerer seja expedido o 

mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19918, no valor histórico de R$ 9.500,00 com os 

acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que requer seja creditado junto a conta 

corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com poderes específicos e especiais de 

receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 14 de Março de 2023. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  

 

 

   



















Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MELINA DO ALMO BRAGA  foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALAIDES TOSTES PINTO RIBEIRO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO VITOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BEROALDO ALVES SANTANA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS GUSTAVO TROTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JUCIARA DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SIMONY CUNHA SIQUEIRA DA SILVA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEVI RODRIGUES DA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GELSON DOS SANTOS GONDIM foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NIVEA MOURA HENRIQUE DE CARVALHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDA MARTINS TINOCO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALMIR DE SOUZA BORBA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DÁRIO DIAS BERTÃO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VANDERSON BENITES SARAIVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELE BARBOSA DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALEXANDRE DOS SANTOS BARROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GENI ALVES DE MEDEIROS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THIAGO RENAN RAMOS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IZAIAS FREITAS DUARTE foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LÁZARO JOSÉ FREITAS CALVINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO BONIFACIO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVID JORGE BITTENCOURT foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO NORBERTO MIQUELOTI foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SILVIA DE BRAGA ARAO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO MÁRCIO AMARAL foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE DOS SANTOS DAHER foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS ROBERTO DA SILVA SOARES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SILVIA CRISTINA NUNES DE MELO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALLAN DE MOURA SILVA ROSÁRIO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELA GONÇALVES RAMOS DE LIMA VIANNA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Mesquita, 15 de março de 2023

Cartório da Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 15/03/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MESQUITA 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

                          ESPOLIO DE CARLOS ROBERTO DE ANDRADE, CPF 

971.008.207-82, falecido em 08.02.2022, certidão de óbito anexo, 

representado por JOANECÍ FONTES DA SILVA ANDRADE, brasileira, 

pensionista, viúva, RG nº 08.410.462-9 do Detran; CPF nº 004.546.797-85, 

nascida em 24.06.1961, filha de Antonio Fontes da Silva e Philomena 

Francisca Lourdes da Silva residente e domiciliada na Rua Celia, 112, 

Comendador Soares, Nova Iguaçu, RJ, Cep: 26.281-150  nos autos do 

processo epigrafado, vem respeitosamente perante Vossa Excelência 

requerer: 

                       a habilitação e inclusão para pagamento do crédito de 

CARLOS ROBERTO DE ANDRADE CPF 971.008.207-82 no Valor de R$ 

9.833,08, devendo o valor ser transferido para conta de seu patrono 

cadastrado CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS OAB RJ 80.046, 

conta corrente 28672-9, Agência 4689-2 (Mesquita), CPF. 489.844.187-

49. 

                         Por fim informa que a presente petição seguem com 

procuração, contrato de honorários, identidade, certidão de óbito, 

certidão de casamento, carta de  concessão de pensão por morte que 

comprova ser única beneficiária de CARLOS ROBERTO DE ANDRADE. 

 

 

                           Termos que pede deferimento, 

                           Nova Iguaçu, 15 de março de 2023 

                           CARLA FELICIANO 

                            OAB/RJ 128265 

































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/03/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

 
 

Rua Coronel Bernardino de Melo nº 2201, Sala 310- Centro-  Nova Iguaçu/RJ 
(21) 3540-5464 / (21) 99143-7471 

       
EXMO. SR. DR. JUIZ  DE DIREITO DA 1ª VARA  CÍVEL DA COMARCA DE  
MESQUITA/RJ. 
 
 
 
 
 
PROCESSO:  0011290.44.2010.8.19.0038                                           
 
 
                                           
 
 
 
 
 
 
                                                    SOLANGE MONTEIRO RODRIGUES, 
por seu advogado regularmente constituído, vem perante este juízo expor e 
requerer o que segue:  
 
     A petição da requerente de folhas 31032 de 
11/2022 ainda não foi despachada; sendo que outras petições do mesmo 
período já foram apreciadas, o que indica que seu requerimento passou 
despercebido por este juízo.  
 
     Nesta oportunidade vem apresentar sua 
CERTIDÃO DE DEPENDENTE RECONHECIDA PELO INSS como 
única dependente de seu falecido esposo habilitada para receber pensão por 
morte. Tal documento vem complementar aqueles juntados em sua petição 
supramencionada.  
      
                                         Aguarda deferimento. 
 
     Nova Iguaçu,   16 de março de 2023.   
 
 
 
     ROBSON PAULO VIEIRA 
      OAB/RJ 92421 
  







INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

26/10/2022 17:03:01

Nome: SOLANGE MONTEIRO RODRIGUES

Nit: 1200508007-3

Aps: 17.0.22.100 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NOVA IGUAÇU

Número do Benefício: 176346165-0

Data de Concessão do Benefício: 16/05/2016

Mantenha seus dados atualizados. Se precisar alterar nome, telefone, e-mail ou endereço, acesse o Meu INSS ou entre em
contrato pelo telefone 135.

Quem pediu o pagamento do benefício em conta corrente ou poupança, deve olhar o extrato da conta. Quem não fez essa
opção, deve ir ao banco indicado abaixo, levando obrigatoriamente o documento de identificação usado para pedir o
benefício. Os próximos pagamentos serão realizados no 5º dia útil de cada

O dependente (filho/irmão) maior inválido deverá comunicar a cessação da invalidez imediatamente à Previdência Social,
observado o disposto no art. 77, § 2º, inc. III da Lei nº 8.213/91, sendo considerada irregular a percepção do benefício após
o fim da invalidez.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 0933 / BRADESCO - MIGUEL COUTO - URB.NOVA IGUACU

Endereço: ESTRADA DEPUTADO DARCILIO AYRES RAUNHETTI, 786 - MIGUEL COUTO

Instituidor (pessoa falecida): ELOI RODRIGUES

Lista de Dependentes

SOLANGE MONTEIRO RODRIGUES 05/05/1959CONJUGE SEM EXTINCAO DE COTA

Nome Dt NascVínculo Data Extinção Motivo

Após o saque do primeiro pagamento, do PIS/PASEP ou FGTS, não será mais possível renunciar ou reverter
os benefícios de aposentadoria (seja aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou especial).

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 221026CENTRAL-OCV7IB64

Anexo ID: 310616069
Página 11 de 12

Robson
Realce







Despacho (300509287)

Enviado em 16/03/2023 07:21

Unidade: 170223 - SEÇÃO DE ANÁLISE DE MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS

1342730407 - Certidão de Inexistência de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte (Tarefa principal)

NAO E POSSIVEL EMITIR CERTIDAO DE INEXISTENCIA PORQUE FOI IDENTIFICADO PENSAO EM NOME DO

CPF 430.169.287.87

Página 12 de 12





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/03/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DE 

MESQUITA/RJ. 

 

 

  Proc. 0011290-44.2010.0038. 

 

 

      JÚLIO CESAR VIEIRA, já qualificado nos atos do processo em tela, 

vem, perante V. EXA, por seu advogado, expor e requerer: 

 

      Que, conforme consta dos ind. 28691 e 31512, o requerente postulou a 

expedição de ALVARÁ para recebimento do crédito constate da 

habilitação judicial oriunda do processo 0037394-05.2012.8.19.0038, cujo 

valor é de R$ 127.642.00. 

 

      Que, o Juízo expediu intimação para que o administrador judicial e o 

Ministério Público se manifestassem quanto ao requerimento. 

 

      Verifica-se nos ind. 33.133, que o Administrador judicial manifestou-se 

pela liberação do referido valor em favor do requerente, tendo a 

concordância do MP no ind. 33.311. 

 

      Mediante o exposto, tendo em vista a concordância do Administrador 

Judicial e do MP pela liberação do crédito em favor do requerente, requer, 

a expedição de ALVARÁ para que o requente possa sacar o valor do 

referido crédito. 

 

      Requer ainda, que o referido ALVARÁ seja feito na conta bancária de 

seu patrono LEVI RODRIGUES DA COSTA (procuração constante a 

pag. 23805), conta corrente: 01001617-0, Agência: 4619, Banco: 

Santander, CPF: 932.122.167-00. 

 

A. deferimento. 

 

       Mesquita, 16 de março de 2023. 

 

       LEVI RODRIGUES DA COSTA. 

                OAB/RJ: 94.874. 

       







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 16/03/2023

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2679056 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
059.305.447-43CPF/CNPJ Beneficiario:
RENATA LIMA LOPES DOS SANTOSBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
13.03.2023Calculado em.....:7.632,66Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

09/09/202313/03/2023
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2679056 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 16/03/2023

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2679058 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
106.619.467-03CPF/CNPJ Beneficiario:
HELIO TAVARES XAVIERBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
13.03.2023Calculado em.....:14.345,14Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

09/09/202313/03/2023
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2679058 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 16/03/2023

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2679060 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
081.018.427-30CPF/CNPJ Beneficiario:
ELAINE DOMINGOS NASCIMENTOBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
13.03.2023Calculado em.....:13.803,41Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

09/09/202313/03/2023
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2679060 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 17/03/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DAS PROCURADORIAS REGIONAIS - 03ªPR NOVA IGUAÇU

1

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA/RJ

 

 

Processo n°: 0011290-44.2010.8.19.0038

 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, em resposta à intimação constante no index 41 deste PGED. O Juízo, no
item 3, faz menção ao item 5 do despacho proferido em fls. 32000 dos autos judicias, que diz:

"Fls.  31540 -  Mantenho o  decisum pelos  seus  próprios  e  jurídicos  fundamento,
inclusive por a apresentação do quadro geral de credores já ter sido regularmente feita.
Certifique o cartório se a PGE já foi instada a presentar a relação completa de seus créditos.
Em caso negativo, intime-se para tal."

 

Pelo exposto, venho informar que, em consulta à Secretaria da Dívida Ativa, relativa à empresa
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA – CNPJ: 30.759.534/0001-67, foram encontradas 118
(Cento e dezoito) certidões referentes a débitos tributários em dívida ativa,  documentos em anexo,
conforme demonstrado na tabela a seguir:

 

TABELA. Contém relação de CDA com valor na data da falência, valor atual e Natureza da dívida.

 CDA VALOR DATA FALENCIA VALOR ATUAL NATUREZA DA DIVIDA
  27/08/2018 março/22  
1 2007/023621-9 453.993,01 514.201,55 IMPOSTO ICMS
2 2007/023662-3 269.958,85 305.719,71 IMPOSTO ICMS
3 2007/023663-1 577.982,86 654.774,49 IMPOSTO ICMS
4 2007/023664-9 311.953,06 353.181,41 IMPOSTO ICMS
5 2007/023665-6 770.925,13 873.133,34 IMPOSTO ICMS
6 2007/023666-4 274.493,17 310.912,65 IMPOSTO ICMS
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7 2007/023667-2 395.241,94 447.654,97 IMPOSTO ICMS
8 2007/023668-0 283.606,50 321.194,89 IMPOSTO ICMS
9 2007/023669-8 328.728,81 372.325,32 IMPOSTO ICMS
10 2009/009653-6 9.323.120,07 10.648.162,12 DÉBITO AUTÔNOMO ICMS
11 2009/010977-6 1.043.467,37 1.186.778,35 IMPOSTO ICMS
12 2009/011650-8 257.256,93 291.498,33  FATO GERADOR - ICMS
13 2009/011651-6 341.757,37 387.392,93  FATO GERADOR - ICMS
14 2009/011653-2 252.089,69 285.486,26 ICMS - FECP
15 2009/011654-0 152.575,51 172.835,46 ICMS - FECP
16 2009/013922-9 356.069,49 403.953,04 DÉBITO AUTÔNOMO ICMS
17 2009/013923-7 1.166.225,82 1.323.057,64 DÉBITO AUTÔNOMO ICMS
18  2009/013924-5 249.424,00 282.966,06 DÉBITO AUTÔNOMO ICMS
19  2010/004065-6 425.082,31 488.610,52 IMPOSTO ICMS
20  2010/004066-4 205.454,57 236.507,76 IMPOSTO ICMS
21  2010/004067-2 505.556,11 581.163,07 IMPOSTO ICMS
22 2010/004068-0 728.996,09 837.870,82 IMPOSTO ICMS
23 2010/004073-0 10.933,63 12.566,90 ICMS - FECP
24  2010/004074-8 29.267,69 33.690,92 ICMS - FECP
25 2010/004075-5 24.545,34 28.227,36 ICMS - FECP
26 2010/004076-3 13.996,54 16.111,97 ICMS - FECP
27 2010/004077-1 26.230,50 30.174,84 ICMS - FECP
28 2010/004078-9 12.496,17 14.371,24 ICMS - FECP
29 2010/004079-7 42.679,98 49.070,76 ICMS - FECP
30  2010/004080-5 20.626,28 23.739,48 ICMS - FECP
31  2010/006726-1 1.895,38 2.187,98  MULTA FORMAL - ICMS
32  2010/006727-9 1.895,38 2.187,98  MULTA FORMAL - ICMS
33 2010/006728-7 1.895,38 2.187,98  MULTA FORMAL - ICMS
34 2010/006729-5 1.895,38 2.187,98  MULTA FORMAL - ICMS
35 2010/006730-3 1.895,38 2.187,98  MULTA FORMAL - ICMS
36 2010/006731-1 1.895,38 2.187,98  MULTA FORMAL - ICMS
37  2010/006732-9 1.895,38 2.187,98  MULTA FORMAL - ICMS
38  2010/006733-7 1.895,38 2.187,98  MULTA FORMAL - ICMS
39  2010/006734-5 1.895,38 2.187,98  MULTA FORMAL - ICMS
40 2010/006740-2 37.414,51 43.190,42  MULTA FORMAL - ICMS
41  2010/006927-5 13.033,92 14.849,56 IMPOSTO ICMS
42 2010/006928-3 19.428,36 22.081,88 IMPOSTO ICMS
43 2010/006929-1 15.489,94 17.614,88 IMPOSTO ICMS
44 2010/006930-9 15.606,51 17.747,10 IMPOSTO ICMS
45 2010/006931-7 164.419,46 187.324,30 IMPOSTO ICMS
46  2010/006932-5 228.333,97 259.666,74 IMPOSTO ICMS
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47  2010/006933-3 181.901,97 206.844,30 IMPOSTO ICMS
48  2010/007718-7 4.738,39 5.469,88  MULTA FORMAL - ICMS
49 2010/007719-5 4.738,39 5.469,88  MULTA FORMAL - ICMS
50  2010/007720-3 4.738,39 5.469,88  MULTA FORMAL - ICMS
51 2010/007721-1 4.738,39 5.469,88  MULTA FORMAL - ICMS
52  2010/007722-9 4.738,39 5.469,88  MULTA FORMAL - ICMS
53 2010/007723-7 4.738,39 5.469,88  MULTA FORMAL - ICMS
54  2010/007724-5 4.738,39 5.469,88  MULTA FORMAL - ICMS
55  2010/007733-6 4.738,39 5.469,88  MULTA FORMAL - ICMS
56  2010/008605-5 4.738,39 5.469,88  MULTA FORMAL - ICMS
57  2010/010024-5 9.376,67 10.839,66  MULTA FORMAL - ICMS
58  2010/010025-2 9.376,67 10.839,66  MULTA FORMAL - ICMS
59 2010/010060-9 9.376,67 10.839,66  MULTA FORMAL - ICMS
60  2010/010061-7 9.376,67 10.839,66  MULTA FORMAL - ICMS
61  2010/010062-5 9.376,67 10.839,66  MULTA FORMAL - ICMS
62 2010/010063-3 9.376,67 10.839,66  MULTA FORMAL - ICMS
63  2010/010064-1 9.376,67 10.839,66  MULTA FORMAL - ICMS
64 2010/010065-8 9.376,67 10.839,66  MULTA FORMAL - ICMS
65 2010/010066-6 9.376,67 10.839,66  MULTA FORMAL - ICMS
66 2010/010266-2 235.423,32 270.422,70 IMPOSTO ICMS
67 2010/010267-0 437.658,43 503.836,43 IMPOSTO ICMS
68 2010/010268-8 313.059,64 360.327,88 IMPOSTO ICMS
69  2010/010269-6 227.092,61 261.072,78 IMPOSTO ICMS
70  2010/010270-4 385.633,85 442.818,16 IMPOSTO ICMS
71  2010/013853-4 6.822,27 7.851,13 IMPOSTO ICMS
72 2010/013854-2 2.411,86 2.777,28 IMPOSTO ICMS
73  2010/013855-9 12.726,01 14.646,70 IMPOSTO ICMS
74 2010/013856-7 7.520,09 8.652,53 IMPOSTO ICMS
75  2010/013857-5 7.156,93 8.237,93 IMPOSTO ICMS
76 2010/013858-3 6.399,75 7.368,11 IMPOSTO ICMS
77 2010/013859-1 3.897,48 4.485,81 IMPOSTO ICMS
78 2010/013860-9 16.438,76 18.920,11 IMPOSTO ICMS
79  2010/013861-7 12.114,86 13.947,10 IMPOSTO ICMS
80  2012/021043-8 45.874,02 53.069,96  MULTA FORMAL - ICMS
81  2012/021044-6 45.874,02 53.069,96  MULTA FORMAL - ICMS
82  2012/021045-3 45.874,02 53.069,96  MULTA FORMAL - ICMS
83  2012/021046-1 45.874,02 53.069,96  MULTA FORMAL - ICMS
84 2012/021047-9 45.874,02 53.069,96  MULTA FORMAL - ICMS
85 2012/021048-7 45.874,02 53.069,96  MULTA FORMAL - ICMS
86 2012/045849-0 137.622,10 159.209,91  MULTA FORMAL - ICMS
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87 2012/045850-8 137.622,10 159.209,91  MULTA FORMAL - ICMS
88  2012/045851-6 137.622,10 159.209,91  MULTA FORMAL - ICMS
89  2013/000558-8 728.989,44 834.348,44 IMPOSTO ICMS
90  2013/000585-1 56.250,12 64.364,38 ICMS - FECP
91 2013/000607-3 372.868,45 426.812,24 IMPOSTO ICMS
92  2013/000635-4 135.508,14 154.377,99 ICMS - FECP
93 2013/000701-4 575.868,24 658.222,21 IMPOSTO ICMS
94  2013/000711-3 155.250,08 176.986,72 ICMS - FECP
95 2013/012599-8 728.989,40 834.348,40 IMPOSTO ICMS
96  2013/012600-4 227.506,13 259.646,34 ICMS - FECP
97  2015/006106-5 8.911,05 10.428,97 TAXA DE INCÊNDIO
98 2015/027048-4 5.166,76 6.049,67  IMPOSTO IPVA
99 2015/030935-7 5.762,86 6.749,79  IMPOSTO IPVA
100  2016/008412-3 81.665,33 94.148,22 IMPOSTO ICMS
101 2016/008413-1 5.148,37 5.930,52 IMPOSTO ICMS
102 2016/008703-5 9.178,25 10.581,20  ICMS - FECP
103 2019/004366-9 0 2.729,43 TAXA DE INCÊNDIO
104 2019/077243-2 0 1.108,79 IMPOSTO IPVA
105  2019/077244-0 0 1.112,17 IMPOSTO IPVA
106  2021/256307-4 0 1.599,38 IMPOSTO IPVA
107  2021/275625-6 0 3.591,79 TAXA JUDICIÁRIA - TJ
108  2022/010466-3 0 136,46 TAXA DE INCÊNDIO
109  2022/010468-9 0 272,95 TAXA DE INCÊNDIO
110 2022/010468-9 0 272,95 TAXA DE INCÊNDIO
111 2022/041370-0 0 2.729,43 TAXA DE INCÊNDIO
112  2022/165387-4 0 764,24 TAXA DE INCÊNDIO
113  2022/165445-0 0 136,46 TAXA DE INCÊNDIO
114  2022/197532-7 0 137,46 TAXA DE INCÊNDIO
115  2022/226418-4 0 138,46 TAXA DE INCÊNDIO
116 2022/309409-3 0 5.147,88 TAXA JUDICIÁRIA - TJ
117 2022/310787-9 0 2.190,28 CUSTAS JUDICIAIS - TJ
118  2022/310788-7 0 3.601,89 TAXA JUDICIÁRIA - TJ

  25.133.986,29
 

28.757.831,27
  

 

 

Isto  posto,  requer  a  V.  Exa.  que  proceda  à  reserva  de  crédito,  no  valor  total  de  R$
28.757.831,27 (valor atual), para fins de pagamento da dívida tributária. Ressalte-se que o valor da
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dívida até a data da falência (27 de agosto de 2018) é R$ 25.133.986,29.

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Nova Iguaçu, 16 de março de 2023

 

ANDRE LUIZ DE CARVALHO ESTRELLA

PROCURADOR DO ESTADO
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PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:14 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2007/023621-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077776/2006
Inscrição: 14/09/2007 Livro: 20 Folha: 272
Auto Inf : 31955677 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-019713/2007 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 30/04/2007 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 16/01/2008
Procurador Resp.:
Distribuição : 5ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0001284-46/2008.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.33506.7 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA OLIVEIROS RODRIGUES ALVES , 304 RUA JOAO V FIGUEIRED

POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26030-040
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:14 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2007/023.621-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 128.813,11 |
| Multa | 77.287,88 |
| Juros de Mora | 247.892,02 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 453.993,01 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:15 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2007/023662-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077784/2006
Inscrição: 14/09/2007 Livro: 20 Folha: 286
Auto Inf : 31958259 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-019755/2007 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 30/04/2007 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 16/01/2008
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0001287-98/2008.8.19.0038 Antigo: 2008.038.001276-0
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.29501.4 CNPJ: 30.759.534/0003-29
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA BERNARDINO DE MELO , 2265 / 2267

CENTRO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26255-140
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:15 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2007/023.662-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 76.508,56 |
| Multa | 45.905,16 |
| Juros de Mora | 147.545,13 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 269.958,85 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:16 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2007/023663-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077785/2006
Inscrição: 14/09/2007 Livro: 20 Folha: 286
Auto Inf : 31958267 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-019756/2007 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 30/04/2007 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 16/01/2008
Procurador Resp.:
Distribuição : 5ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0001288-83/2008.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31253.9 CNPJ: 30.759.534/0005-90
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE IGUACU , 150

MIGUEL COUTO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-310
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:16 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2007/023.663-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 164.291,77 |
| Multa | 98.575,07 |
| Juros de Mora | 315.116,02 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 577.982,86 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:17 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2007/023664-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077786/2006
Inscrição: 14/09/2007 Livro: 20 Folha: 287
Auto Inf : 31958275 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-019757/2007 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 30/04/2007 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 16/01/2008
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0001290-53/2008.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31967.3 CNPJ: 30.759.534/0004-00
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN ABILIO AUGUSTO TAVORA , 10000 C/ RUA GARANHUNS 224

CABUCU , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26265-090
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:17 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2007/023.664-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 88.205,94 |
| Multa | 52.923,57 |
| Juros de Mora | 170.823,55 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 311.953,06 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:18 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2007/023665-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077787/2006
Inscrição: 14/09/2007 Livro: 20 Folha: 287
Auto Inf : 31958283 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-019758/2007 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 30/04/2007 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 16/01/2008
Procurador Resp.:
Distribuição : 5ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0001291-38/2008.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.33506.7 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA OLIVEIROS RODRIGUES ALVES , 304 RUA JOAO V FIGUEIRED

POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26030-040
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:18 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2007/023.665-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 218.669,20 |
| Multa | 131.201,54 |
| Juros de Mora | 421.054,39 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 770.925,13 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:19 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2007/023666-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077790/2006
Inscrição: 14/09/2007 Livro: 20 Folha: 287
Auto Inf : 31958317 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-019759/2007 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 30/04/2007 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: PARACAMBI AJUIZADA EM: 08/05/2008
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0001130-25/2008.8.19.0039 Antigo: 2008.039.001124-6
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.56998.4 CNPJ: 30.759.534/0011-39
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA MIN SEBASTIAO DE LACERDA , 34 44 LJ

CENTRO , PARACAMBI , RJ , CEP= 26600-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:19 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2007/023.666-4
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 77.917,64 |
| Multa | 46.750,59 |
| Juros de Mora | 149.824,94 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 274.493,17 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:20 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2007/023667-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077791/2006
Inscrição: 14/09/2007 Livro: 20 Folha: 288
Auto Inf : 31958325 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-019760/2007 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 30/04/2007 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 17/09/2009
Procurador Resp.:
Distribuição : 5ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0053388-78/2009.8.19.0038 Antigo: 2008.038.001282-5
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.89202.5 CNPJ: 30.759.534/0008-33
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ALBERTO SAMPAIO , 130

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26041-540
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:20 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2007/023.667-2
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 112.135,05 |
| Multa | 67.281,00 |
| Juros de Mora | 215.825,89 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 395.241,94 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:21 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2007/023668-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077792/2006
Inscrição: 14/09/2007 Livro: 20 Folha: 288
Auto Inf : 31958333 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-019761/2007 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 30/04/2007 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 18/12/2007
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0005488-97/2007.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:21 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2007/023.668-0
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 80.418,47 |
| Multa | 48.251,08 |
| Juros de Mora | 154.936,95 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 283.606,50 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:22 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2007/023669-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077793/2006
Inscrição: 14/09/2007 Livro: 20 Folha: 288
Auto Inf : 31958382 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-019762/2007 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 30/04/2007 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 18/12/2007
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0005493-22/2007.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11724.6 CNPJ: 30.759.534/0009-14
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA CORONEL MACIEIRA , 71

CENTRO , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:22 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2007/023.669-8
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 93.272,49 |
| Multa | 55.963,50 |
| Juros de Mora | 179.492,82 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 328.728,81 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:23 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2009/009653-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/078708/2007
Inscrição: 09/07/2009 Livro: 9 Folha: 18
Auto Inf : 32102782 Lavra: 13/11/2007 Origem Doc: ND-007962/2009 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/06/2009 Natureza: DÉBITO AUTÔNOMO ICMS
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 20/10/2009
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0060525-14/2009.8.19.0038 Antigo: 2009.038.060725-2
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.33506.7 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR JOAO VENANCIO DE FIGUEIREDO , 26

ALTO DA POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26020-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:23 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2009/009.653-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : DÉBITO AUTÔNOMO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.980.567,22 |
| Multa | 1.555.207,23 |
| Juros de Mora | 4.787.345,62 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.323.120,07 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:25 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2009/010977-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/078736/2007
Inscrição: 25/06/2009 Livro: 10 Folha: 59
Auto Inf : 32102808 Lavra: 27/11/2007 Origem Doc: ND-006190/2009 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 07/04/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 20/10/2009
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: Antigo: 2009.038.060763-0
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.33506.7 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR JOAO VENANCIO DE FIGUEIREDO , 26

ALTO DA POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26020-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:25 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2009/010.977-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 306.606,41 |
| Multa | 183.963,83 |
| Juros de Mora | 552.897,13 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.043.467,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:25 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2009/011650-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070370/2009
Inscrição: 09/07/2009 Livro: 10 Folha: 283
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-008995/2009 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 02/03/2009 Natureza: FATO GERADOR - ICMS
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 20/10/2009
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: Antigo: 2009.038.060775-6
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69091.7 CNPJ: 30.759.534/0006-71
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE ADRIANOPOLIS , 2705

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26045-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:26 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2009/011.650-8
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : FATO GERADOR - ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 117.212,27 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 140.044,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 257.256,93 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:26 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2009/011651-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070371/2009
Inscrição: 09/07/2009 Livro: 10 Folha: 284
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-008996/2009 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 19/02/2009 Natureza: FATO GERADOR - ICMS
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 20/10/2009
Procurador Resp.:
Distribuição : 7ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0060577-10/2009.8.19.0038 Antigo: 2009.038.060777-0
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31253.9 CNPJ: 30.759.534/0005-90
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE IGUACU , 150

MIGUEL COUTO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-310
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:26 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2009/011.651-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : FATO GERADOR - ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 156.215,87 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 185.541,50 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 341.757,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:27 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2009/011653-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070368/2009
Inscrição: 09/07/2009 Livro: 10 Folha: 284
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-008998/2009 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 19/02/2009 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 20/10/2009
Procurador Resp.:
Distribuição : 7ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0060579-77/2009.8.19.0038 Antigo: 2009.038.060779-3
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 78.42715.9 CNPJ: 30.759.534/0012-10
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA OLIVEIROS RODRIGUES ALVES , 304

JARDIM DA POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26020-117
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:28 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2009/011.653-2
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 114.320,38 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 137.769,31 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 252.089,69 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:28 22/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2009/011654-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070367/2009
Inscrição: 09/07/2009 Livro: 10 Folha: 285
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-008999/2009 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 19/02/2009 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 20/10/2009
Procurador Resp.:
Distribuição : 7ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0060581-47/2009.8.19.0038 Antigo: 2009.038.060781-1
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.33506.7 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR JOAO VENANCIO DE FIGUEIREDO , 26

ALTO DA POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26020-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:28 22/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2009/011.654-0
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 69.352,18 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 83.223,33 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 152.575,51 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:24 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2009/013.922-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : DÉBITO AUTÔNOMO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 163.911,00 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 192.158,49 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 356.069,49 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:23 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2009/013922-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070366/2009
Inscrição: 09/09/2009 Livro: 12 Folha: 196
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-010667/2009 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 11/05/2009 Natureza: DÉBITO AUTÔNOMO ICMS
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 22/02/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0008878-43/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.33506.7 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA OLIVEIROS RODRIGUES ALVES , 304

JARDIM DA POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26020-117
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:26 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2009/013.923-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : DÉBITO AUTÔNOMO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 536.853,74 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 629.372,08 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.166.225,82 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:26 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2009/013923-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070369/2009
Inscrição: 09/09/2009 Livro: 12 Folha: 197
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-010668/2009 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 08/05/2009 Natureza: DÉBITO AUTÔNOMO ICMS
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 22/02/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0008877-58/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 78.42715.9 CNPJ: 30.759.534/0012-10
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ORLANDO , 26

GUARANI , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-050
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:27 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2009/013.924-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : DÉBITO AUTÔNOMO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 114.818,42 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 134.605,58 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 249.424,00 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:27 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2009/013924-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070372/2009
Inscrição: 09/09/2009 Livro: 12 Folha: 197
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-010669/2009 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 27/04/2009 Natureza: DÉBITO AUTÔNOMO ICMS
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 05/02/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0000821-63/2010.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:29 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.065-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 173.971,62 |
| Multa | 43.492,92 |
| Juros de Mora | 207.617,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 425.082,31 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:28 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004065-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070952/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 154
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003087/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/09/2008 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 28/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0056617-12/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31967.3 CNPJ: 30.759.534/0004-00
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN ABILIO AUGUSTO TAVORA , 10000 C/ RUA GARANHUNS 224

CABUCU , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26265-090
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:30 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.066-4
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 85.038,97 |
| Multa | 21.259,74 |
| Juros de Mora | 99.155,86 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 205.454,57 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:29 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004066-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070953/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 155
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003090/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/03/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 28/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0056616-27/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69091.7 CNPJ: 30.759.534/0006-71
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE ADRIANOPOLIS , 2705

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26045-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:31 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.067-2
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 207.049,18 |
| Multa | 51.762,32 |
| Juros de Mora | 246.744,61 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 505.556,11 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:31 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004067-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070954/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 155
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003091/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/09/2008 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 28/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0056615-42/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69092.5 CNPJ: 30.759.534/0007-52
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410 R MARIO 249

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26055-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:32 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.068-0
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Entregue material de Ajuizamento.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 298.153,22 |
| Multa | 74.537,87 |
| Juros de Mora | 356.305,00 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 728.996,09 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:32 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004068-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/070951/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 155
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003092/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/09/2008 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Entregue material de Ajuizamento.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE MATER.EMITI.EM: 22/08/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11724.6 CNPJ: 30.759.534/0009-14
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA CORONEL MACIEIRA , 71

CENTRO , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:33 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.073-0
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 4.472,72 |
| Multa | 1.118,19 |
| Juros de Mora | 5.342,72 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 10.933,63 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:32 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004073-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071034/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 157
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003144/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/12/2008 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 28/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0056614-57/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.29501.4 CNPJ: 30.759.534/0003-29
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA BERNARDINO DE MELO , 2265 / 2267

CENTRO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26255-140
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:33 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.074-8
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 12.112,95 |
| Multa | 3.028,25 |
| Juros de Mora | 14.126,49 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 29.267,69 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:33 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004074-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071035/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 157
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003146/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/03/2009 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 28/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0056612-87/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31253.9 CNPJ: 30.759.534/0005-90
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE IGUACU , 150

MIGUEL COUTO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-310
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:35 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.075-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.
Enviada a Protesto.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 10.083,15 |
| Multa | 2.520,79 |
| Juros de Mora | 11.941,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 24.545,34 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:35 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004075-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071036/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 158
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003147/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/12/2008 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 28/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0056611-05/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31967.3 CNPJ: 30.759.534/0004-00
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN ABILIO AUGUSTO TAVORA , 10000 C/ RUA GARANHUNS 224

CABUCU , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26265-090
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:36 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.076-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 5.793,06 |
| Multa | 1.448,26 |
| Juros de Mora | 6.755,22 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 13.996,54 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:36 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004076-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071037/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 158
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003148/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/03/2009 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 28/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0056609-35/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69091.7 CNPJ: 30.759.534/0006-71
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE ADRIANOPOLIS , 2705

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26045-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:37 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.077-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 10.801,64 |
| Multa | 2.700,31 |
| Juros de Mora | 12.728,55 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 26.230,50 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:37 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004077-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071038/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 158
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003149/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/12/2008 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 28/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0056608-50/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69092.5 CNPJ: 30.759.534/0007-52
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410 R MARIO 249

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26055-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:38 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004078-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071039/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 159
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003150/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/12/2008 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: PARACAMBI AJUIZADA EM: 26/11/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 2ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0006499-29/2010.8.19.0039 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.56998.4 CNPJ: 30.759.534/0011-39
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA MIN SEBASTIAO DE LACERDA , 34 44 LJ

CENTRO , PARACAMBI , RJ , CEP= 26600-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:38 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.078-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 5.134,83 |
| Multa | 1.283,73 |
| Juros de Mora | 6.077,61 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 12.496,17 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:39 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004079-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071040/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 159
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003151/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/11/2008 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 17/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0006883-22/2010.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11724.6 CNPJ: 30.759.534/0009-14
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA CORONEL MACIEIRA , 71

CENTRO , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:39 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.079-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.
Enviada a Protesto.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 17.501,16 |
| Multa | 4.375,31 |
| Juros de Mora | 20.803,51 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 42.679,98 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:39 23/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/004080-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071041/2010
Inscrição: 27/05/2010 Livro: 4 Folha: 159
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-003152/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/03/2009 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 17/09/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0006882-37/2010.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:39 23/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/004.080-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 8.525,41 |
| Multa | 2.131,37 |
| Juros de Mora | 9.969,50 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 20.626,28 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:13 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006726-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071009/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 241
Auto Inf : 32567505 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005446/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 77.98178.0 CNPJ: 30.759.534/0002-48
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS , 3 LOJA

COMENDADOR SOARES , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26280-420
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:15 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.726-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.001,61 |
| Juros de Mora | 893,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.895,38 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:16 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006727-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071010/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 242
Auto Inf : 32567513 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005447/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.29501.4 CNPJ: 30.759.534/0003-29
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA BERNARDINO DE MELO , 2265 / 2267

CENTRO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26255-140
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:16 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.727-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.001,61 |
| Juros de Mora | 893,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.895,38 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:16 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006728-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071011/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 242
Auto Inf : 32567521 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005448/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31253.9 CNPJ: 30.759.534/0005-90
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE IGUACU , 150

MIGUEL COUTO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-310
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:17 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.728-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.001,61 |
| Juros de Mora | 893,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.895,38 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:19 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006729-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071012/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 242
Auto Inf : 32567539 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005449/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31967.3 CNPJ: 30.759.534/0004-00
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN ABILIO AUGUSTO TAVORA , 10000 C/ RUA GARANHUNS 224

CABUCU , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26265-090
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:19 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.729-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.001,61 |
| Juros de Mora | 893,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.895,38 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:20 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006730-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071013/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 243
Auto Inf : 32567547 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005450/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69091.7 CNPJ: 30.759.534/0006-71
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE ADRIANOPOLIS , 2705

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26045-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:20 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.730-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.001,61 |
| Juros de Mora | 893,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.895,38 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:22 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006731-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071014/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 243
Auto Inf : 32567554 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005451/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69092.5 CNPJ: 30.759.534/0007-52
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410 R MARIO 249

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26055-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:22 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.731-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.001,61 |
| Juros de Mora | 893,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.895,38 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:24 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006732-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071015/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 243
Auto Inf : 32567562 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005452/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: PARACAMBI
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.56998.4 CNPJ: 30.759.534/0011-39
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA MIN SEBASTIAO DE LACERDA , 34 44 LJ

CENTRO , PARACAMBI , RJ , CEP= 26600-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:24 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.732-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.001,61 |
| Juros de Mora | 893,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.895,38 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:25 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006733-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071016/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 244
Auto Inf : 32567570 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005453/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:11/04/2012 Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11724.6 CNPJ: 30.759.534/0009-14
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA CORONEL MACIEIRA , 71

CENTRO , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:32 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.733-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.001,61 |
| Juros de Mora | 893,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.895,38 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:35 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006734-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071017/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 244
Auto Inf : 32567588 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005454/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:11/04/2012 Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:36 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.734-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.001,61 |
| Juros de Mora | 893,77 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 1.895,38 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:36 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006740-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071018/2010
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 246
Auto Inf : 32573099 Lavra: 13/05/2010 Origem Doc: ND-005460/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 13/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 15/12/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0072696-66/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69092.5 CNPJ: 30.759.534/0007-52
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410 R MARIO 249

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26055-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 12:36 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.740-2
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 19.771,62 |
| Juros de Mora | 17.642,89 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 37.414,51 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:17 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006927-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077772/2006
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 308
Auto Inf : 31955636 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-005651/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 18/01/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 15/12/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0072700-06/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 77.98178.0 CNPJ: 30.759.534/0002-48
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS , 3 LOJA

COMENDADOR SOARES , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26280-420
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:18 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.927-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 3.884,48 |
| Multa | 2.330,69 |
| Juros de Mora | 6.818,75 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 13.033,92 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:19 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006928-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077779/2006
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 309
Auto Inf : 31955701 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-005652/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 18/01/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: PARACAMBI AJUIZADA EM: 15/12/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 2ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0007411-26/2010.8.19.0039 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.56998.4 CNPJ: 30.759.534/0011-39
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA MIN SEBASTIAO DE LACERDA , 34 44 LJ

CENTRO , PARACAMBI , RJ , CEP= 26600-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:19 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.928-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 5.677,04 |
| Multa | 3.406,17 |
| Juros de Mora | 10.345,15 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 19.428,36 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:20 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006929-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077781/2006
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 309
Auto Inf : 31955727 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-005653/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 18/01/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 14/12/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0009263-18/2010.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11724.6 CNPJ: 30.759.534/0009-14
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA CORONEL MACIEIRA , 71

CENTRO , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:20 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.929-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 4.546,22 |
| Multa | 2.727,70 |
| Juros de Mora | 8.216,02 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 15.489,94 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:21 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006930-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077782/2006
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 309
Auto Inf : 31958234 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-005654/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 18/01/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 14/12/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0009264-03/2010.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:21 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.930-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 4.579,70 |
| Multa | 2.747,79 |
| Juros de Mora | 8.279,02 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 15.606,51 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:22 28/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006931-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077783/2006
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 310
Auto Inf : 31958242 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-005655/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 18/01/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 15/12/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0072664-61/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 77.98178.0 CNPJ: 30.759.534/0002-48
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS , 3 LOJA

COMENDADOR SOARES , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26280-420
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:22 28/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.931-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 49.003,73 |
| Multa | 29.402,23 |
| Juros de Mora | 86.013,50 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 164.419,46 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:41 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006932-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077788/2006
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 310
Auto Inf : 31958291 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-005656/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 18/01/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 15/12/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0072702-73/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69091.7 CNPJ: 30.759.534/0006-71
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE ADRIANOPOLIS , 2705

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26045-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:42 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.932-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 67.034,79 |
| Multa | 40.220,89 |
| Juros de Mora | 121.078,29 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 228.333,97 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:44 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/006933-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-34/000/077789/2006
Inscrição: 22/07/2010 Livro: 6 Folha: 310
Auto Inf : 31958309 Lavra: 25/09/2006 Origem Doc: ND-005657/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 18/01/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 15/12/2010
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0072703-58/2010.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69092.5 CNPJ: 30.759.534/0007-52
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410 R MARIO 249

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26055-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:44 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/006.933-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 53.362,82 |
| Multa | 32.017,67 |
| Juros de Mora | 96.521,48 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 181.901,97 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:45 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/007718-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071150/2010
Inscrição: 18/08/2010 Livro: 7 Folha: 172
Auto Inf : 32573115 Lavra: 27/05/2010 Origem Doc: ND-005903/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 27/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 77.98178.0 CNPJ: 30.759.534/0002-48
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS , 3 LOJA

COMENDADOR SOARES , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26280-420
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:45 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/007.718-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 2.503,99 |
| Juros de Mora | 2.234,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 4.738,39 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:46 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/007719-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071151/2010
Inscrição: 18/08/2010 Livro: 7 Folha: 172
Auto Inf : 32573123 Lavra: 27/05/2010 Origem Doc: ND-005904/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 27/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.29501.4 CNPJ: 30.759.534/0003-29
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA BERNARDINO DE MELO , 2265 / 2267

CENTRO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26255-140
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:46 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/007.719-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 2.503,99 |
| Juros de Mora | 2.234,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 4.738,39 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:47 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/007720-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071152/2010
Inscrição: 18/08/2010 Livro: 7 Folha: 173
Auto Inf : 32573131 Lavra: 27/05/2010 Origem Doc: ND-005905/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 27/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31253.9 CNPJ: 30.759.534/0005-90
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE IGUACU , 150

MIGUEL COUTO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-310
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:47 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/007.720-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 2.503,99 |
| Juros de Mora | 2.234,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 4.738,39 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:48 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/007721-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071153/2010
Inscrição: 18/08/2010 Livro: 7 Folha: 173
Auto Inf : 32573149 Lavra: 27/05/2010 Origem Doc: ND-005906/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 27/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31967.3 CNPJ: 30.759.534/0004-00
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN ABILIO AUGUSTO TAVORA , 10000 C/ RUA GARANHUNS 224

CABUCU , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26265-090
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:49 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/007.721-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 2.503,99 |
| Juros de Mora | 2.234,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 4.738,39 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:50 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/007722-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071154/2010
Inscrição: 18/08/2010 Livro: 7 Folha: 173
Auto Inf : 32573156 Lavra: 27/05/2010 Origem Doc: ND-005907/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 27/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69091.7 CNPJ: 30.759.534/0006-71
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE ADRIANOPOLIS , 2705

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26045-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:50 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/007.722-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 2.503,99 |
| Juros de Mora | 2.234,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 4.738,39 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:52 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/007723-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071155/2010
Inscrição: 18/08/2010 Livro: 7 Folha: 174
Auto Inf : 32573164 Lavra: 27/05/2010 Origem Doc: ND-005908/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 27/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69092.5 CNPJ: 30.759.534/0007-52
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410 R MARIO 249

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26055-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:52 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/007.723-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 2.503,99 |
| Juros de Mora | 2.234,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 4.738,39 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:53 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/007724-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071157/2010
Inscrição: 18/08/2010 Livro: 7 Folha: 174
Auto Inf : 32573180 Lavra: 27/05/2010 Origem Doc: ND-005910/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:11/04/2012 Par/An:
Intimação: 27/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11724.6 CNPJ: 30.759.534/0009-14
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA CORONEL MACIEIRA , 71

CENTRO , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:53 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/007.724-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 2.503,99 |
| Juros de Mora | 2.234,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 4.738,39 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:54 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/007733-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071158/2010
Inscrição: 18/08/2010 Livro: 7 Folha: 177
Auto Inf : 32587495 Lavra: 27/05/2010 Origem Doc: ND-005921/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:11/04/2012 Par/An:
Intimação: 27/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:55 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/007.733-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 2.503,99 |
| Juros de Mora | 2.234,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 4.738,39 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:56 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/008605-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071156/2010
Inscrição: 26/08/2010 Livro: 8 Folha: 68
Auto Inf : 32573172 Lavra: 27/05/2010 Origem Doc: ND-005909/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 27/05/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: PARACAMBI
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.56998.4 CNPJ: 30.759.534/0011-39
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA MIN SEBASTIAO DE LACERDA , 34 44 LJ

CENTRO , PARACAMBI , RJ , CEP= 26600-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:56 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/008.605-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 2.503,99 |
| Juros de Mora | 2.234,40 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 4.738,39 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:56 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010024-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071547/2010
Inscrição: 23/09/2010 Livro: 9 Folha: 141
Auto Inf : 32587578 Lavra: 21/07/2010 Origem Doc: ND-008038/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/07/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 19/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0034322-44/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 77.98178.0 CNPJ: 30.759.534/0002-48
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS , 3 LOJA

COMENDADOR SOARES , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26280-420
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:57 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.024-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.008,01 |
| Juros de Mora | 4.368,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.376,67 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:57 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010025-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071548/2010
Inscrição: 23/09/2010 Livro: 9 Folha: 141
Auto Inf : 32587586 Lavra: 21/07/2010 Origem Doc: ND-008039/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/07/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 19/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0034321-59/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.29501.4 CNPJ: 30.759.534/0003-29
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA BERNARDINO DE MELO , 2265 / 2267

CENTRO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26255-140
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:58 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.025-2
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.008,01 |
| Juros de Mora | 4.368,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.376,67 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:59 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010060-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071549/2010
Inscrição: 23/09/2010 Livro: 9 Folha: 153
Auto Inf : 32626699 Lavra: 21/07/2010 Origem Doc: ND-008077/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/07/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: PARACAMBI AJUIZADA EM: 06/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0001319-95/2011.8.19.0039 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.56998.4 CNPJ: 30.759.534/0011-39
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA MIN SEBASTIAO DE LACERDA , 34 44 LJ

CENTRO , PARACAMBI , RJ , CEP= 26600-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 13:59 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.060-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.008,01 |
| Juros de Mora | 4.368,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.376,67 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:02 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010061-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071550/2010
Inscrição: 23/09/2010 Livro: 9 Folha: 153
Auto Inf : 32626707 Lavra: 21/07/2010 Origem Doc: ND-008078/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/07/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 20/04/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0003500-02/2011.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11724.6 CNPJ: 30.759.534/0009-14
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA CORONEL MACIEIRA , 71

CENTRO , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:02 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.061-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.008,01 |
| Juros de Mora | 4.368,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.376,67 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:14 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010062-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071551/2010
Inscrição: 23/09/2010 Livro: 9 Folha: 153
Auto Inf : 32626715 Lavra: 21/07/2010 Origem Doc: ND-008079/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/07/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 20/04/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0003499-17/2011.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:15 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.062-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.008,01 |
| Juros de Mora | 4.368,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.376,67 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:16 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010063-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071552/2010
Inscrição: 23/09/2010 Livro: 9 Folha: 154
Auto Inf : 32626723 Lavra: 21/07/2010 Origem Doc: ND-008080/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/07/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 19/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0034320-74/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69092.5 CNPJ: 30.759.534/0007-52
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410 R MARIO 249

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26055-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:16 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.063-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.008,01 |
| Juros de Mora | 4.368,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.376,67 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:17 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010064-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071553/2010
Inscrição: 23/09/2010 Livro: 9 Folha: 154
Auto Inf : 32626731 Lavra: 21/07/2010 Origem Doc: ND-008081/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/07/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 19/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0034318-07/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31253.9 CNPJ: 30.759.534/0005-90
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE IGUACU , 150

MIGUEL COUTO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-310
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:17 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.064-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.008,01 |
| Juros de Mora | 4.368,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.376,67 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:18 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010065-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071554/2010
Inscrição: 23/09/2010 Livro: 9 Folha: 154
Auto Inf : 32626749 Lavra: 21/07/2010 Origem Doc: ND-008082/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/07/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 19/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0034317-22/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31967.3 CNPJ: 30.759.534/0004-00
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN ABILIO AUGUSTO TAVORA , 10000 C/ RUA GARANHUNS 224

CABUCU , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26265-090
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:18 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.065-8
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.008,01 |
| Juros de Mora | 4.368,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.376,67 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:19 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010066-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071555/2010
Inscrição: 23/09/2010 Livro: 9 Folha: 155
Auto Inf : 32626756 Lavra: 21/07/2010 Origem Doc: ND-008083/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/07/2010 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 19/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0034315-52/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69091.7 CNPJ: 30.759.534/0006-71
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE ADRIANOPOLIS , 2705

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26045-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:19 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.066-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.008,01 |
| Juros de Mora | 4.368,66 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 9.376,67 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:19 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010266-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072868/2009
Inscrição: 30/09/2010 Livro: 9 Folha: 221
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-006557/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/06/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 19/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0034303-38/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.29501.4 CNPJ: 30.759.534/0003-29
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA BERNARDINO DE MELO , 2265 / 2267

CENTRO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26255-140
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:20 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.266-2
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 95.845,50 |
| Multa | 23.961,38 |
| Juros de Mora | 115.616,44 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 235.423,32 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:20 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010267-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072869/2009
Inscrição: 30/09/2010 Livro: 9 Folha: 222
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-006558/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/08/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 19/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0034301-68/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31253.9 CNPJ: 30.759.534/0005-90
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE IGUACU , 150

MIGUEL COUTO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-310
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:20 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.267-0
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 181.228,04 |
| Multa | 45.307,01 |
| Juros de Mora | 211.123,38 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 437.658,43 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:21 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010268-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072870/2009
Inscrição: 30/09/2010 Livro: 9 Folha: 222
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-006559/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/08/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 20/04/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0003501-84/2011.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:21 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.268-8
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 129.443,83 |
| Multa | 32.360,96 |
| Juros de Mora | 151.254,85 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 313.059,64 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:22 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010269-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072867/2009
Inscrição: 30/09/2010 Livro: 9 Folha: 222
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-006560/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 10/07/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: PARACAMBI AJUIZADA EM: 06/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0001307-81/2011.8.19.0039 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.56998.4 CNPJ: 30.759.534/0011-39
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA MIN SEBASTIAO DE LACERDA , 34 44 LJ

CENTRO , PARACAMBI , RJ , CEP= 26600-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:22 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.269-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 93.054,52 |
| Multa | 23.263,67 |
| Juros de Mora | 110.774,42 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 227.092,61 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:22 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/010270-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072871/2009
Inscrição: 30/09/2010 Livro: 9 Folha: 223
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-006562/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 13/04/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 19/05/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0034300-83/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 77.98178.0 CNPJ: 30.759.534/0002-48
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS , 3 LOJA

COMENDADOR SOARES , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26280-420
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:23 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/010.270-4
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 157.389,73 |
| Multa | 38.358,86 |
| Juros de Mora | 189.885,26 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 385.633,85 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:25 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/013853-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072032/2010
Inscrição: 09/11/2010 Livro: Folha:
Auto Inf : 32667594 Lavra: 15/09/2010 Origem Doc: ND-011142/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 15/09/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 77.98178.0 CNPJ: 30.759.534/0002-48
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS , 3 LOJA

COMENDADOR SOARES , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26280-420
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:25 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/013.853-4
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Enviada a Protesto.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.201,17 |
| Multa | 1.320,69 |
| Juros de Mora | 3.300,41 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 6.822,27 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:25 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/013854-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072033/2010
Inscrição: 09/11/2010 Livro: Folha:
Auto Inf : 32667602 Lavra: 15/09/2010 Origem Doc: ND-011143/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 15/09/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.29501.4 CNPJ: 30.759.534/0003-29
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA BERNARDINO DE MELO , 2265 / 2267

CENTRO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26255-140
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:26 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/013.854-2
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 781,84 |
| Multa | 469,08 |
| Juros de Mora | 1.160,94 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 2.411,86 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:26 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/013855-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072034/2010
Inscrição: 09/11/2010 Livro: Folha:
Auto Inf : 32667610 Lavra: 15/09/2010 Origem Doc: ND-011144/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 15/09/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 08/06/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0039829-83/2011.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31253.9 CNPJ: 30.759.534/0005-90
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE IGUACU , 150

MIGUEL COUTO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-310
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:26 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/013.855-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 4.109,29 |
| Multa | 2.465,56 |
| Juros de Mora | 6.151,16 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 12.726,01 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:27 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/013856-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072036/2010
Inscrição: 09/11/2010 Livro: Folha:
Auto Inf : 32667628 Lavra: 15/09/2010 Origem Doc: ND-011145/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 15/09/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 29/08/2012
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0099263-66/2012.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31967.3 CNPJ: 30.759.534/0004-00
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN ABILIO AUGUSTO TAVORA , 10000 C/ RUA GARANHUNS 224

CABUCU , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26265-090
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:27 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/013.856-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada. Parcelamento Interrompido SEF.
Enviada a Protesto.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.422,79 |
| Multa | 1.453,70 |
| Juros de Mora | 3.643,60 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 7.520,09 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:28 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/013857-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072038/2010
Inscrição: 09/11/2010 Livro: Folha:
Auto Inf : 32667636 Lavra: 15/09/2010 Origem Doc: ND-011146/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 15/09/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69091.7 CNPJ: 30.759.534/0006-71
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE ADRIANOPOLIS , 2705

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26045-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:28 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/013.857-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.312,78 |
| Multa | 1.387,67 |
| Juros de Mora | 3.456,48 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 7.156,93 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:44 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/013858-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072039/2010
Inscrição: 09/11/2010 Livro: Folha:
Auto Inf : 32667644 Lavra: 15/09/2010 Origem Doc: ND-011147/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 15/09/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69092.5 CNPJ: 30.759.534/0007-52
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410 R MARIO 249

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26055-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:44 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/013.858-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.071,81 |
| Multa | 1.243,09 |
| Juros de Mora | 3.084,85 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 6.399,75 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:45 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/013859-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072040/2010
Inscrição: 09/11/2010 Livro: Folha:
Auto Inf : 32667651 Lavra: 15/09/2010 Origem Doc: ND-011148/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:12/04/2012 Par/An:
Intimação: 15/09/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: PARACAMBI
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.56998.4 CNPJ: 30.759.534/0011-39
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA MIN SEBASTIAO DE LACERDA , 34 44 LJ

CENTRO , PARACAMBI , RJ , CEP= 26600-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:45 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/013.859-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 1.258,65 |
| Multa | 755,23 |
| Juros de Mora | 1.883,60 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 3.897,48 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:45 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/013860-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072042/2010
Inscrição: 09/11/2010 Livro: Folha:
Auto Inf : 32667669 Lavra: 15/09/2010 Origem Doc: ND-011149/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 15/09/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 13/06/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0005336-10/2011.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11724.6 CNPJ: 30.759.534/0009-14
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA CORONEL MACIEIRA , 71

CENTRO , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:45 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/013.860-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 5.308,66 |
| Multa | 3.185,24 |
| Juros de Mora | 7.944,86 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 16.438,76 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:46 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2010/013861-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/072043/2010
Inscrição: 09/11/2010 Livro: Folha:
Auto Inf : 32667677 Lavra: 15/09/2010 Origem Doc: ND-011150/2010 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 15/09/2010 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Entregue material de Ajuizamento.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE MATER.EMITI.EM: 28/04/2011
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:46 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2010/013.861-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Entregue material de Ajuizamento.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 3.919,98 |
| Multa | 2.352,01 |
| Juros de Mora | 5.842,87 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 12.114,86 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:48 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2012/021043-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071609/2010
Inscrição: 06/06/2012 Livro: 18 Folha: 214
Auto Inf : 32635393 Lavra: 03/08/2010 Origem Doc: ND-013946/2012 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 09/04/2012 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 22/11/2012
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0121170-97/2012.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 77.98178.0 CNPJ: 30.759.534/0002-48
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS , 3 LOJA

COMENDADOR SOARES , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26280-420
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:48 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2012/021.043-8
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 24.632,54 |
| Juros de Mora | 21.241,48 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 45.874,02 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:48 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2012/021044-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071610/2010
Inscrição: 06/06/2012 Livro: 18 Folha: 214
Auto Inf : 32635401 Lavra: 03/08/2010 Origem Doc: ND-013947/2012 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 09/04/2012 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 22/11/2012
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0121169-15/2012.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.29501.4 CNPJ: 30.759.534/0003-29
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA BERNARDINO DE MELO , 2265 / 2267

CENTRO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26255-140
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:49 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2012/021.044-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 24.632,54 |
| Juros de Mora | 21.241,48 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 45.874,02 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:49 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2012/021045-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071611/2010
Inscrição: 06/06/2012 Livro: 18 Folha: 215
Auto Inf : 32635419 Lavra: 03/08/2010 Origem Doc: ND-013948/2012 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 09/04/2012 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: PARACAMBI AJUIZADA EM: 23/01/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0003812-11/2012.8.19.0039 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.56998.4 CNPJ: 30.759.534/0011-39
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA MIN SEBASTIAO DE LACERDA , 34 44 LJ

CENTRO , PARACAMBI , RJ , CEP= 26600-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:49 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2012/021.045-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 24.632,54 |
| Juros de Mora | 21.241,48 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 45.874,02 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:50 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2012/021046-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071614/2010
Inscrição: 06/06/2012 Livro: 18 Folha: 215
Auto Inf : 32635443 Lavra: 03/08/2010 Origem Doc: ND-013949/2012 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 09/04/2012 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 22/11/2012
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0121165-75/2012.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69092.5 CNPJ: 30.759.534/0007-52
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410 R MARIO 249

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26055-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:50 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2012/021.046-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 24.632,54 |
| Juros de Mora | 21.241,48 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 45.874,02 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:51 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2012/021047-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071616/2010
Inscrição: 06/06/2012 Livro: 18 Folha: 215
Auto Inf : 32635468 Lavra: 03/08/2010 Origem Doc: ND-013950/2012 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 09/04/2012 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 22/11/2012
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0121163-08/2012.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31967.3 CNPJ: 30.759.534/0004-00
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN ABILIO AUGUSTO TAVORA , 10000 C/ RUA GARANHUNS 224

CABUCU , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26265-090
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:51 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2012/021.047-9
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 24.632,54 |
| Juros de Mora | 21.241,48 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 45.874,02 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:51 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2012/021048-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071617/2010
Inscrição: 06/06/2012 Livro: 18 Folha: 216
Auto Inf : 32635476 Lavra: 03/08/2010 Origem Doc: ND-013951/2012 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 09/04/2012 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 22/11/2012
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0121162-23/2012.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 83.69091.7 CNPJ: 30.759.534/0006-71
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE ADRIANOPOLIS , 2705

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26045-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:52 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2012/021.048-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 24.632,54 |
| Juros de Mora | 21.241,48 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 45.874,02 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:52 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2012/045849-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071612/2010
Inscrição: 29/11/2012 Livro: 39 Folha: 82
Auto Inf : 32635427 Lavra: 03/08/2010 Origem Doc: ND-034712/2012 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 25/07/2012 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 26/07/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 1ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0008905-48/2013.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11724.6 CNPJ: 30.759.534/0009-14
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA CORONEL MACIEIRA , 71

CENTRO , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:53 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2012/045.849-0
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 73.897,63 |
| Juros de Mora | 63.724,47 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 137.622,10 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:53 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2012/045850-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071613/2010
Inscrição: 29/11/2012 Livro: 39 Folha: 83
Auto Inf : 32635435 Lavra: 03/08/2010 Origem Doc: ND-034713/2012 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 25/07/2012 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MAGE AJUIZADA EM: 19/07/2017
Procurador Resp.:
Distribuição : MAGE CENTRAL DE DIVIDA ATIVA
Executivo Fiscal: 0006197-83/2017.8.19.0029 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 85.11725.4 CNPJ: 30.759.534/0010-58
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: AVN SANTOS DUMONT , 233 C/ RUA EDUARDINA DE

PIABETA , MAGE , RJ , CEP= 25900-000
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:54 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2012/045.850-8
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 73.897,63 |
| Juros de Mora | 63.724,47 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 137.622,10 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:54 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2012/045851-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/071615/2010
Inscrição: 29/11/2012 Livro: 39 Folha: 83
Auto Inf : 32635450 Lavra: 03/08/2010 Origem Doc: ND-034714/2012 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 25/07/2012 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 22/07/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0062071-65/2013.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.31253.9 CNPJ: 30.759.534/0005-90
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: ETR DE IGUACU , 150

MIGUEL COUTO , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-310
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:54 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2012/045.851-6
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 73.897,63 |
| Juros de Mora | 63.724,47 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 137.622,10 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:55 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2013/000558-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000025/2013
Inscrição: 28/02/2013 Livro: 1 Folha: 186
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-000481/2013 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 13/03/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 26/08/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0073498-59/2013.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 78.42715.9 CNPJ: 30.759.534/0012-10
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ORLANDO , 26

GUARANI , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-050
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:55 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2013/000.558-8
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 360.656,25 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 368.333,19 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 728.989,44 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:56 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2013/000585-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000026/2013
Inscrição: 28/02/2013 Livro: 1 Folha: 195
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-000512/2013 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 13/03/2009 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 26/08/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0073411-06/2013.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 78.42715.9 CNPJ: 30.759.534/0012-10
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ORLANDO , 26

GUARANI , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-050
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 14:56 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2013/000.585-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.
Enviada a Protesto.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 27.776,02 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 28.474,10 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 56.250,12 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:11 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2013/000607-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000027/2013
Inscrição: 28/02/2013 Livro: 1 Folha: 203
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-000537/2013 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 13/03/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 26/08/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0073414-58/2013.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.33506.7 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA OLIVEIROS RODRIGUES ALVES , 304

JARDIM DA POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26020-117
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:11 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2013/000.607-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.
Enviada a Protesto.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 184.655,94 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 188.212,51 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 372.868,45 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:12 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2013/000635-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000028/2013
Inscrição: 28/02/2013 Livro: 1 Folha: 212
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-000570/2013 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 14/05/2008 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 18/04/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0032140-17/2013.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 80.33506.7 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA OLIVEIROS RODRIGUES ALVES , 304

JARDIM DA POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26020-117
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:12 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2013/000.635-4
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.
Enviada a Protesto.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 64.593,71 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 70.914,43 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 135.508,14 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:12 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2013/000701-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000029/2013
Inscrição: 28/02/2013 Livro: 1 Folha: 234
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-000662/2013 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 13/11/2008 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 26/08/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0073426-72/2013.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.89202.5 CNPJ: 30.759.534/0008-33
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ALBERTO SAMPAIO , 130

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26041-540
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:13 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2013/000.701-4
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 281.907,32 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 293.960,92 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 575.868,24 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:13 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2013/000711-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000030/2013
Inscrição: 28/02/2013 Livro: 1 Folha: 237
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-000672/2013 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 15/09/2008 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 16/08/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0070581-67/2013.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 84.89202.5 CNPJ: 30.759.534/0008-33
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ALBERTO SAMPAIO , 130

SANTA RITA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26041-540
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:13 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2013/000.711-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 74.407,00 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 80.843,08 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 155.250,08 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:14 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2013/012599-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000712/2013
Inscrição: 05/09/2013 Livro: 11 Folha: 201
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-004887/2013 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 13/03/2009 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 17/01/2014
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0003462-55/2014.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 78.42715.9 CNPJ: 30.759.534/0012-10
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ORLANDO , 26

GUARANI , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-050
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:14 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2013/012.599-8
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 360.656,23 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 368.333,17 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 728.989,40 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:15 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2013/012600-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000713/2013
Inscrição: 05/09/2013 Livro: 11 Folha: 201
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-004900/2013 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 15/09/2008 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 10/09/2013
Procurador Resp.:
Distribuição : 5ª VARA CíVEL(CARTóRIO DA DíVIDA ATIVA)
Executivo Fiscal: 0078471-57/2013.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 78.42715.9 CNPJ: 30.759.534/0012-10
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ORLANDO , 26

GUARANI , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-050
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:15 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2013/012.600-4
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 110.019,67 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 117.486,46 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 227.506,13 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:16 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2015/006106-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-27/019/000250/2014
Inscrição: 20/07/2015 Livro: 6 Folha: 7
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-000651/2015 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 21/11/2014 Natureza: TAXA DE INCÊNDIO INSCR:035-558829
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 10/11/2015
Procurador Resp.:
Distribuição : 6ª Vara Cível
Executivo Fiscal: 0082098-98/2015.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : E-27 Inscricao Estadual: CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA HELENA , 410

VILA DE CAVA , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26052-210
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:16 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2015/006.106-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : TAXA DE INCÊNDIO INSCR:035-558829 Grupo Nat: Taxas Div.
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 5.196,03 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 3.187,04 |
| Multa Moratória | 527,98 |
| Total | 8.911,05 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:16 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2015/027048-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/070/000227/2015
Inscrição: 27/07/2015 Livro: 23 Folha: 186
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-021374/2015 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 17/07/2015 Natureza: IMPOSTO IPVA RENAVAM: 76710497-8
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 10/11/2015
Procurador Resp.:
Distribuição : 2ª Vara Cível
Executivo Fiscal: 0082243-57/2015.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0009 Inscricao Estadual: 99.10009.5 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA OLIVEIROS R ALVES , 304 POSSE

JARDIM DA POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26030-010
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:16 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2015/027.048-4
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO IPVA RENAVAM: 76710497-8 Grupo Nat: IPVA
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.518,63 |
| Multa | 503,71 |
| Juros de Mora | 1.771,63 |
| Multa Moratória | 372,79 |
| Total | 5.166,76 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:17 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2015/030935-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/070/000227/2015
Inscrição: 27/07/2015 Livro: 26 Folha: 282
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-025346/2015 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 17/07/2015 Natureza: IMPOSTO IPVA RENAVAM: 80650134-0
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 10/11/2015
Procurador Resp.:
Distribuição : 3ª Vara Cível
Executivo Fiscal: 0082250-49/2015.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0009 Inscricao Estadual: 99.10009.5 CNPJ: 30.759.534/0001-67
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA OLIVEIROS R ALVES , 304

JARDIM DA POSSE , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26030-010
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:17 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2015/030.935-7
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.

Natureza : IMPOSTO IPVA RENAVAM: 80650134-0 Grupo Nat: IPVA
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.815,34 |
| Multa | 563,06 |
| Juros de Mora | 1.962,27 |
| Multa Moratória | 422,19 |
| Total | 5.762,86 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:18 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2016/008412-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000654/2013
Inscrição: 17/03/2016 Livro: 7 Folha: 398
Auto Inf : 34204313 Lavra: 04/06/2013 Origem Doc: ND-005445/2016 (FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 04/06/2013 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU AJUIZADA EM: 25/05/2016
Procurador Resp.:
Distribuição : 2ª Vara Cível
Executivo Fiscal: 0054687-46/2016.8.19.0038 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 78.42715.9 CNPJ: 30.759.534/0012-10
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ORLANDO , 26

GUARANI , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-050
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:18 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2016/008.412-3
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Ajuizada.
Enviada a Protesto.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 24.417,37 |
| Multa | 18.313,06 |
| Juros de Mora | 35.272,29 |
| Multa Moratória | 3.662,61 |
| Total | 81.665,33 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:18 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2016/008413-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000655/2013
Inscrição: 17/03/2016 Livro: 7 Folha: 398
Auto Inf : 34204321 Lavra: 04/06/2013 Origem Doc: ND-005446/2016 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:04/03/2018 Par/An:
Intimação: 04/06/2013 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 78.42715.9 CNPJ: 30.759.534/0012-10
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ORLANDO , 26

GUARANI , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-050
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:19 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2016/008.413-1
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : IMPOSTO ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 1.673,38 |
| Multa | 1.004,03 |
| Juros de Mora | 2.270,15 |
| Multa Moratória | 200,81 |
| Total | 5.148,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:19 30/03/2022
==================< Consulta da Certidão 2016/008703-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000656/2013
Inscrição: 17/03/2016 Livro: 8 Folha: 95
Auto Inf : 40372054 Lavra: 04/06/2013 Origem Doc: ND-005738/2016 (FAL/CONC)
Carta Cobr.:04/03/2018 Par/An:
Intimação: 04/06/2013 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Cobrança Amigável.

Enviada a Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: NOVA IGUACU
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 78.42715.9 CNPJ: 30.759.534/0012-10
Nome : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Endereço: RUA ORLANDO , 26

GUARANI , NOVA IGUACU , RJ , CEP= 26023-050
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PERBDS
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA REGIONAL PR03 15:19 30/03/2022
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2016/008.703-5
Devedor : SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Enviada a Protesto.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 29/08/2018

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.744,26 |
| Multa | 2.058,16 |
| Juros de Mora | 3.964,20 |
| Multa Moratória | 411,63 |
| Total | 9.178,25 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 22/03/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





   BERTOLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MESQUITA - RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0011290-434.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

 

 

     

     MARCELO VIANA MARINHO, brasileiro, solteiro, 

motorista, portador da carteira de identidade n. 094493885 do IFP/RJ, CPF/MF. 071.147.387-06, 

residente e domiciliado na rua E, quadra 11, lote 50, Meia Noite, Magé – RJ, CEP. 25.915-000, vem 

à V.Exa., por seu advogado, tendo sido iniciado o pagamento dos créditos trabalhistas, requerer seja 

expedido o mandado de pagamento pelo valor constante de id. 19920, no valor histórico de R$ 

30.000,00 com os acréscimos que vem sendo pagos os respectivos créditos, que requer seja creditado 

junto a conta corrente abaixo indicada de titularidade de seu procurador com poderes específicos e 

especiais de receber e dar quitação. 

 

Banco do Brasil S.A 

Agência 081 

c/c. 64.239-8 

CPF/MF. 253.511.093-87 

Humberto Ribeiro Bertolini 

     

 

      

     Termos em que 

     P. E. deferimento 

     Nova Iguaçu, 22 de Março de 2023. 

 

 

     HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI 

        ADVOGADO – 81.017 OAB/RJ  
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